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R E L A T Ó R I O  M E N S A L  D E  A T I V I D A D E S
FEVEREIRO DE 2024

GRUPO NUTRISOLO
NUTRISOLO LTDA

JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR ME
JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR

administrações judiciais
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MARINGÁ - PR
44 3226-2968 | 44 9 9127-2968
Av. Mauá, nº 2720 - Sl 04 
Ed. Villagio Di Itália Zona 03
87050-020

SÃO PAULO - SP
11 3135-6549 | 11 98797-8850
Av. Paulista, nº 302 - 9º Andar
Ed. José Martins Borges - Bela Vista
01310-000

CURITIBA - PR
41 3206-2754 | 41 99189-2968
Av. Cândido de Abreu, 776 - Sl 1306
Ed. World Business - Centro Cívico
80530-000

www.marquesadmjudicial.com.br
marcio@marquesadmjudicial.com.br

administrações judiciais

Exc e le ntíssimo Se nhor Doutor Juiz de  Dire ito  da  Va ra  Únic a  da  Coma rc a  de  Ie pê , Esta do de  Sã o de  Pa ulo .

Dr. Arthur Lutihe ri Ba p tista  Ne sp o li

Pre limina rme nte , c ump re  info rma r q ue  a  a p re se nta ç ã o  d o  re la tó rio  me nsa l d o  d e ve d o r a o  Juiz, p a ra  a  d e vid a  junta d a  no s a uto s 
d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, fa z p a rte  d o  ro l d e  d e ve re s d o  Ad ministra d o r Jud ic ia l, no s te rmo s d o  a rt. 22, II, “a”  (p rime ira  p a rte ) e  “c ”  d a  
Le i n.º 11.101/ 05.

O  p re se nte  re la tó rio  re úne  e  sinte tiza  a s info rma ç õ e s re fe re nte s a o  p e río d o  d e  fe ve re iro  de  2024, d a s Re c up e ra nd a s NUTRISOLO 
LTDA (CNPJ N.º 29.133.206/ 0001- 71), JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR ME e  JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR (CNPJ N.º 
08.487.361/ 0001- 16), d isp o nib iliza d a s p o r me io  d o  c o nta d o r re sp o nsá ve l Fe lip e  And re  Da  Silva  Va sc o nc e llo s - CRC 1SP321358, d e ve nd o -
se  fa ze r a  re ssa lva  d e  q ue  ta is info rma ç õ e s a p re se nta d a s p o ssue m c a rá te r p ro visó rio , visto  q ue  a ind a  p o d e m so fre r a lte ra ç õ e s a té  o  
final do exercício contábil.

As análises e observações apresentadas no presente relatório estão embasadas em informações contábeis, financeiras e 
o p e ra c io na is a p re se nta d a s p e la s Re c up e ra nd a s, so b  a s p e na s d o  a rt. 171 d a  Le i 11.101/ 2005, b e m c o mo  na s info rma ç õ e s c o le ta d a s 
p e la  Ad ministra d o ra  Jud ic ia l p o r me io  d a  re a liza ç ã o  d e  insp e ç õ e s p e rió d ic a s na s insta la ç õ e s d a  e mp re sa , d e  info rma ç õ e s p re sta d a s 
p e lo s c re d o re s e  te rc e iro s inte re ssa d o s, e  a ind a  d a  a ná lise  d a  mo vime nta ç ã o  p ro c e ssua l.

Re fe rid o  re la tó rio  p o ssui o  o b je tivo  d e  d e mo nstra r a o  Juízo , a o s c re d o re s e  d e ma is inte re ssa d o s um re sumo  d o s p rinc ip a is fa to s 
o c o rrid o s no  p e río d o  so b  a ná lise , p rima nd o  se mp re  p e la  tra nsp a rê nc ia , o b je tivid a d e  e  a mp la  d ivulg a ç ã o  d a s info rma ç õ e s p e rtine nte s 
a o  p ro c e sso  d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l. Este  re la tó rio  e  d e ma is d o c ume nto s re la c io na d o s a  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l e stã o  d isp o níve is 
p a ra  c o nsulta  e m inc id e nte  p ro c e ssua l, a p e nso  a o s a uto s d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l n.º  1000035- 96.2023.8.26.0240 e  no  site  www.
ma rq ue sa d mjud ic ia l.c o m.b r.  

Por fim, esta Administradora Judicial permanece à disposição para o esclarecimento de eventuais dúvidas remanescentes.

Curitib a / PR, 03 d e  a b ril d e  2024.

M. MARQUES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
ADMINISTRADORA JUDICIAL

CNPJ Nº 07.166.865/ 0001-71 | OAB/ PR Nº 6.195
Profissional Responsável: MARCIO ROBERTO MARQUES

OAB/ PR n° 65.066 I OAB/ SP nº 459.319
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over
view 0%total de pagamentos 

plano de recuperação

0%turnover
mês 

100%

em fase deliberativa do
plano de recuperação judicial 
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sumário executivo1

administrações judiciais

Assunto Obse rva ç õe s

Ativid a d e s d a  Re c up e ra nd a s

No que tange às principais medidas adotadas pelas Recuperandas, destaca-se o manejo da soja 
nas áreas de lavoura para a safra de 2023/2024. Quanto as dificuldades, informam que se referem 
a o  e q ua c io na me nto  d o  c a p ita l d e  g iro  p ró p rio  p a ra  a q uisiç ã o  d o s insumo s ne c e ssá rio s p a ra  o  
c ultivo  d o s g rã o s.

Info rma ç õ e s Op e ra c io na is
Re fe re nte  a o  q ua d ro  so c ie tá rio  e  unid a d e s d e  ne g ó c io  d a s Re c up e ra nd a s, e m fe ve re iro / 24, nã o  
ho uve  a lte ra ç õ e s e m c o mp a ra ç ã o  a o  mê s a nte rio r, a ssim c o mo  no  q ua d ro  d e  c o la b o ra d o re s, o  
qual findou o mês em apreço com 02 (dois) colaboradores ativos.

Info rma ç õ e s Fina nc e ira s

Pe rtine nte  a o  Ba la nç o  Pa trimo nia l d a s Re c up e ra nd a s, e m fe ve re iro / 24, d e sta c a -se  na  Re c up . 
Nutriso lo  a  va ria ç ã o  e m Disp o níve l (-96,59%) e  Ob rig a ç õ e s Tra b a lhista s (3,10%) e  na  Re c up . Je ro nimo  
a  re d uç ã o  e m Disp o níve l (-0,13%) e  a ume nto  e m Ob rig a ç õ e s Tra b a lhista s (3,48%), re ssa lta -se  a ind a , 
que se faz necessário ajustes contábeis na Recup. Jeronimo mediante o saldo negativo em Caixa. Em 
relação ao resultado, apenas a Recup. Jeronimo apurou Lucro no Exercício mediante a obtenção 
de Receita de Vendas da Produção Rural, refletindo positivamente em seus indicadores financeiros.

End ivid a me nto

No  mo me nto  d a  d istrib uiç ã o  d o  p e d id o  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, o s Re q ue re nte s a p re se nta ra m 
a  re la ç ã o  no mina l d e  c re d o re s d o  Grup o  Nutriso lo , na  q ua l p e rfa z o  mo nta nte  d e  R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da relação do art. 7º, §2º, da Lei 11.101/2005, devidamente retificada, 
no s te rmo s d a s d e c isõ e s p ro fe rid a s na s Imp ug na ç õ e s d e  Cré d ito s nº 0000374-72.2023.8.26.0240 e  
0000375-57.2023.8.26.0240, re sto u a p re se nta d o  o  p a ssivo  d e  R$ 13.830.872,22. Ad e ma is, q ua nto  a o s 
créditos não concursais, constatou-se a existência de débitos trabalhistas, tributários e contratos 
com alienação fiduciária no montante de R$ 2.774.965,57 em fevereiro/24.

Pla no  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l
Fo i a p re se nta d o  no s a uto s o  Pla no  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l p e la s Re c up e ra nd a s, expondo os meios 
d e  re c up e ra ç ã o  q ue  p re te nd e  a d o ta r visa nd o  o  so e rg uime nto  d a  e mp re sa , no s te rmo s d o  a rt. 50 
c / c  a rt. 53, I, a mb o s d a  Le i d e  Re c up e ra ç ã o  d e  Emp re sa s.

Info rma ç õ e s Pro c e ssua is

No  p e río d o  e m a ná lise  ho uve  a  ma nife sta ç ã o  d a s Re c up e ra nd a s info rma nd o  o  mo tivo  p e lo  q ua l nã o  
a  mo to c ic le ta , c uja  a uto riza ç ã o  p a ra  ve nd a  fo i re q ue rid a  a o  Juízo  Re c up e ra c io na l, nã o  fo i lista d a  
no rol de ativos não circulantes, assim como sobre a inexistência de qualquer outro ativo circulante 
nã o  info rma d o  no s a uto s. A AJ, a ind a , a p re se nto u a  Ata  d a  1ª Co nvo c a ç ã o  d a  Asse mb le ia  Ge ra l 
d e  Cre d o re s.
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administrações judiciais

atividades das
recuperandas

No que tange às principais medidas 
adotadas pelas Recuperandas, 
destaca-se o manejo da soja nas 
áreas de lavoura para a safra de 
2023/2024. Quanto as dificuldades, 
informam que se referem ao 
equacionamento do capital de giro 
próprio para aquisição dos insumos 
necessários para o cultivo dos grãos.

2
2.1 HISTÓRICO DAS RECUPERANDAS

As Re c up e ra nd a s Nutriso lo  Ltd a , Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r e  Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r ME, c o mp õ e  o  Grupo 
Nutrisolo , que atualmente é composto por duas vertentes de negócio, sendo uma comercial, cuja exploração é realizada diretamente 
pela empresa Nutrisolo Ltda, e a outra, produtora, com o cultivo dos produtos agrícolas soja, milho e sorgo, que é exercida em nome 
d o  p ro d uto r rura l Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r.

O grupo teve início às atividades no ano de 2017, com a constituição da empresa Nutrisolo Ltda em 13 de novembro de 2017, 
d a  q ua l o  Re q ue re nte  Je rô nimo  se mp re  fo i só c io  d e  fa to . As Re c up e ra nd a s a tua m, c o nfo rme  me nc io na d o  a lhure s, no  fo rne c ime nto  
ao mercado de consumo, produtos e serviços relacionados à agricultura. A empresa atua como atacadista e como representante 
c o me rc ia l d e  d e fe nsivo s a g ríc o la s, a d ub o s, fe rtiliza nte s e  c o rre tivo s d e  so lo . Alé m d o  fo rne c ime nto  d e sse s p ro d uto s, a s Re c up e ra nd a s 
ta mb é m p re sta m se rviç o s d e  a g ric ultura  d e  p re c isã o , d a nd o  a p o io  a o s a g ric ulto re s no  p re p a ro  d e  so lo , c o ntro le  d e  p ra g a s, p ulve riza ç ã o , 
d e ntre  o utro s, e sp e c ia lme nte  lig a d o s a o  c ultivo  d e  so ja , milho  e  so rg o .

Não obstante, após realizados diversos planejamentos, as Recuperandas deram início à atividade produção e cultivo de soja, 
milho  e  so rg o , o  q ue  o c o rre u no  a no  d e  2019, e  fo i e strutura d a  na  p e sso a  d o  p ro d uto r rura l Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r, p o r 
meio da sua inscrição no registro mercantil, na qualidade de empresário individual. Optaram os sócios, a fim de garantir melhor controle 
e  g e stã o  d a s unid a d e s d e  ne g ó c io , p o r c o nc e ntra r a s a tivid a d e s d e  p la ntio / c ultivo  e m no me  d o  re fe rid o  p ro d uto r rura l Je rô nimo  e  
ma nte r e m no me  d a  Re c up e ra nd a  Nutriso lo , a s a tivid a d e s d e  fo rne c ime nto  d e  p ro d uto s e  se rviç o s.

O  iníc io  d a s a tivid a d e s d e ssa  se g und a  a tivid a d e , se  d e u c o m o  c ultivo  d e  so ja , imp le me nta d a  na  Fa ze nd a  Ouro  Ve rd e , no  
munic íp io  d e  Ra nc ha ria / SP, numa  á re a  d e  176,75 he c ta re s, e m re g ime  misto  d e  a rre nd a me nto  e  p a rc e ria . Na  Sa fra  2020/ 2021, ho uve  
uma significativa ampliação das áreas de plantio, tendo ocorrido a captação de outras novas propriedades, sendo elas: Fazenda 
Me tra lha  (747,78 ha ) e  Fa ze nd a  Ta lita  (145,2 ha ), no  munic íp io  d e  Ra nc ha ria / SP, e  a  Fa ze nd a  No ssa  Se nho ra  d a s Gra ç a s, no  munic íp io  
d e  Ie p ê / SP (14,52 ha ), to ta liza nd o  uma  á re a  d e  p la ntio  d e  1.084,24 he c ta re s. Na  Sa fra  2021/ 2022, ho uve  o  re p la ntio  d e  to d a s a s á re a s 
p la nta d a s na s Sa fra s 2019/ 2020 e  2020/ 2021, e  o  a c ré sc imo  d e  ma is uma , a  Fa ze nd a  Cha p é u d e  Co uro , ta mb é m no  munic íp io  d e  
Ra nc ha ria / SP, c o m á re a  d e  82,28 he c ta re s. Atua lme nte , a  Sa fra  2022/ 2023 e stá  imp le me nta d a  numa  á re a  d e  p la ntio  to ta l d e  1.447,25 
he c ta re s, te nd o  o c o rrid o  o  a c ré sc imo  d e  ma is uma  á re a , a  Fa ze nd a  Se rrito , no  munic íp io  Rib a s d o  Rio  Pa rd o / MS, c o m á re a  d e  240,0 há , 
conforme quadro de identificação colacionado às fls. 308-342.

2.2 RAZÕES DA CRISE ECONÔMICO- FINANCEIRA

A Re c up e ra nd a  Nutriso lo  c o nta  c o m ma is d e  05 (c inc o ) a no s d e  a tivid a d e  no  me rc a d o  a g ríc o la , to d a via , no  a no  d e  2022, 
a  e mp re sa  fo i a c o me tid a  p o r p re juízo s insup ríve is. Po r me io  d o  la ud o  junta d o  p e la s Re c up e ra nd a s, é  p o ssíve l c o nc luir q ue  a s sa fra s 
2019/ 2020, 2020/ 2021 e  2021/ 2022 d a s la vo ura s d e  so ja , milho  e  so rg o  re sta ra m c o mp ro me tid a s e m ra zã o  d a  so ma tó ria  d e  fa to re s 
c limá tic o s, b io ló g ic o s e  e c o nô mic o s q ue  se  suc e d e ra m d e  ma ne ira  imp re vista  e  ine vitá ve l.

Outro  fa to r q ue  imp a c to u o  re sulta d o  d a s sa fra s fo i a  e le va ç ã o  d o  p re ç o  d o s p ro d uto s ne c e ssá rio s p a ra  a  a tivid a d e  e  d o  c usto  
g e ra l d o  c ultivo . Os p re ç o s e  o s c usto s p ra tic a d o s na  o p o rtunid a d e  e m q ue  o  p ro d uto r rura l inic io u o  p la ntio  d a  p rime ira  la vo ura  e m 
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7

administrações judiciais

atividades das
recuperandas

No que tange às principais medidas 
adotadas pelas Recuperandas, 
destaca-se o manejo da soja nas 
áreas de lavoura para a safra de 
2023/2024. Quanto as dificuldades, 
informam que se referem ao 
equacionamento do capital de giro 
próprio para aquisição dos insumos 
necessários para o cultivo dos grãos.

2
2019, aumentou exponencialmente a cada ano, o que fez com que o custo total do cultivo também se elevasse a cada safra.

Ainda, o endividamento existente do grupo decorre de compromissos financeiros assumidos com instituições financeiras e 
fornecedores, pois apenas os recursos próprios não foram suficientes para a completa estruturação das lavouras, sendo exigido o 
e mp re g o  d e  ma is e q uip a me nto s, má q uina s e  c a p ita l d e  g iro , mo tivo  p e lo  q ua l fo ra m to ma d o s e mp ré stimo s junto  a  a lg uns b a nc o s e  
c o o p e ra tiva s d e  c ré d ito .

Desta feita, é possível concluir que a somatória da baixa produtividade gerada pelos impactos dos fatores climáticos e biológicos 
so b re  a s la vo ura s c o m a  e le va ç ã o  d o s c usto s d e  p ro d uç ã o , fo i d e te rmina nte  p a ra  q ue  a s Re c up e ra nd a s c he g a sse m na  situa ç ã o  d e  
crise financeira atualmente vivenciada, não restando outra alternativa, se não se valerem do procedimento recuperacional que lhes é 
a sse g ura d o  p e la  Le i nº 11.101/ 2005.

2.3 MEDIDAS ADOTADAS PARA A SUPERAÇÃO DA CRISE

Me dida s a dota da s:

As principais medidas adotadas pelas Recuperandas, para a superação da crise, informadas, foram:
•	 Ma ne jo  d a  so ja  na s á re a s d e  la vo ura  p a ra  a  sa fra  d e  2023/ 2024.

Principais dificuldades enfrentadas:

As principais dificuldades enfrentadas pelas Recuperandas, no período, foram:
•	 Eq ua c io na me nto  d o  c a p ita l d e  g iro  p ró p rio  p a ra  a q uisiç ã o  d o s insumo s ne c e ssá rio s p a ra  o  c ultivo  d o s g rã o s.
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8

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.1 ESTRUTURA SOCIETÁRIA

A seguir, apresenta-se quadro demonstrativo da composição societária das Recuperandas:

NUTRISOLO LTDA (CNPJ Nº 29.133.206/ 0001- 71)

Sóc io Nº de  Quota s
Va lor da s Quota s

(Em Re a is)
Pa rtic ipa ç ã o

Ma no e l Me ssia s d e  Fra nç a 30.000 R$ 30.000,00 50%

Lua na  Gue rha rd t Fa ria  d e  Aze ve d o 30.000 R$ 30.000,00 50%

Tota l 60.000 R$ 60.000,00 100%

Fonte : Contrato social consolidado, fls. 31-39.

JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR ME (CNPJ nº 08.487.361/ 0001- 16)

Sóc io Nº de  Quota s
Va lor da s Quota s

(Em Re a is)
Pa rtic ipa ç ã o

Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r - R$ 50.000,00 100%

Tota l - R$ 50.000,00 100%

Fonte : Certidão simplificada da JUCESP, fls. 50-51.

JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR (CPF nº 320.747.778- 09)

Sóc io Nº de  Quota s
Va lor da s Quota s

(Em Re a is)
Pa rtic ipa ç ã o

Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r - - 100%

Tota l - - 100%

Fonte : De c la ra ç ã o  d e  Imp o sto  d e  Re nd a , fls. 52-67.
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9

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

O Grupo Nutrisolo  possui a  se g uinte  e strutura :

Nutrisolo  Ltda  Nutrisolo  Ltda  

Ma noe l Me ssia s 
de  Fra nç a

Lua na  Gue rha rdt 
Fa ria  de  Aze ve do

Lua na  Gue rha rdt 
Fa ria  de  Aze ve do

3.2 UNIDADES DE NEGÓCIO

O Grupo Nutrisolo Ltda possui as seguintes unidades de negócio:

Ra zã o Soc ia l CNPJ/ CPF Loc a lida de

Nutriso lo  Ltd a 29.133.206/ 0001-71 Ie p ê / SP

Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r ME 
Je rô nimo  So a re s d e  Aze ve d o  Junio r

08.487.361/ 0001-16
320.747.778-09

Ie p ê / SP
Ra nc ha ria / SP

Rib a s d o  Rio  Pa rd o / MS
Fonte : Informações obtidas junto às Recuperandas e extraídas da emenda à inicial de fls. 308-342
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10

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.3 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL

Grupo Nutrisolo

Unida de s 
de  ne g óc io Pe ssoa l

Nutrisolo  Ltda

Ativida de  
c ome rc ia l

Je rônimo Soa re s
de  Aze ve do

Ativida de  
a g ríc ola

Ma noe l Me ssia s 
Fra nç a

Dire tor té c nic o

Lua na  Gue rha rdt 
Fa ria s Aze ve do 

Dire tora  
financeira

Je rônimo Soa re s 
de  Aze ve do

Ge stor e  dire tor 
ope ra c iona l
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11

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.4 PRINCIPAIS FORNECEDORES E CLIENTES
TEXTO LATERAL: Re fe re nte  a o  q ua d ro  so c ie tá rio  e  unid a d e s d e  ne g ó c io  d a s Re c up e ra nd a s, e m fe ve re iro / 24, nã o  ho uve  a lte ra ç õ e s 

em comparação ao mês anterior, assim como no quadro de colaboradores, o qual findou o mês em apreço com 02 (dois) colaboradores 
a tivo s.

Os principais FORNECEDORES das Recuperandas no período foram:
Ra zã o Soc ia l /  Nome CNPJ /  CPF

SEMENTES MAUÁ LTDA 76.123.934/ 0003-44

LONGPING HIGH TECH BIOTECNOLOGIA LTDA 88.644.220/ 0004-60

PACK IND. E COM. DE PROD. AGROPECUARIOS LTDA 65.826.372/ 0001-17

FERTYBIO FERTILIZANTES LTDA – FILIAL 07.539.552/ 0002-00

BIOMA INDUSTRIA COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO EIRELLI 14.833.690/ 0004-17

SIMBIOSE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERTILIZANTES E INSUMOS 08.879.643/ 0002-40

ADVANSIS ADJUVANTES EIRELI 34.008.529/ 0001-73

ICL BRASIL LTDA 03.353.785/ 0005-06

WINFIELD INSUMOS AGRICOLAS DO BRASIL LTDA 11.6796.217/ 0001-96

BPLAN FERTILIZANTES TECHNOLOGY LTDA 38.149.275/ 0001-64
 Fonte : Info rma ç õ e s o b tid a s c o m a s Re c up e ra nd a s.

Os principais CLIENTES da Recuperanda no período foram:
Ra zã o Soc ia l /  Nome CNPJ /  CPF

Ja ime  Lino  Alve s 017.693.268-20

Sa nd ra  Re g ina  Pe lissa ri Alve s 097.432.138-99

Da nie la  Pe lissa ri Alve s 369.250.998-78

Má rio  Ba sta  d e  So uza 426.313.279-34

Má rio  He nriq ue  Ca vic hio lli d e  So uza 395.335.418-30

Re ina ld o  Ma na rin 041.685.758-29

Susa na  Go me s Bro nd i Ma la q ue 447.492.019-87

Ric a rd o  Pa g a no 026.384.718-79

Jo rg e  Jo sé  d a  Silva 034.198.498-18

Ed ma rc io  Ce re nc o vic h 349.298.818-03
Fonte : Info rma ç õ e s o b tid a s c o m a s Re c up e ra nd a s.
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12

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.5 COLABORADORES

As Re c up e ra nd a s a p re se nta ra m a  p o siç ã o  d o  q ua d ro  d e  c o la b o ra d o re s re fe re nte  a o  mê s d e  fe ve re iro  d e  2024, nã o  d e mo nstra nd o  
variação em relação ao mês anterior, conforme apresentado a seguir:

3.5.1 COLABORADORES – JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR 

Cola bora dore s  Ja n- 24  Fe v- 24

Qua ntida de  Inic ia l 1 1 

( + ) Admissõe s 0 0 

( -  ) De missõe s 0 0 

Qua ntida de  Fina l 1 1 

Va ria ç ã o 0,00%

3.5.2 COLABORADORES – NUTRISOLO LTDA

Cola bora dore s  Ja n- 24  Fe v- 24

Qua ntida de  Inic ia l 1 1 

( + ) Admissõe s 0 0 

( -  ) De missõe s 0 0 

Qua ntida de  Fina l 1 1 

Va ria ç ã o 0,00%
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13

informações
operacionais

Referente ao quadro societário 
e unidades de negócio das 
Recuperandas, em fevereiro/24, não 
houve alterações em comparação 
ao mês anterior, assim como no 
quadro de colaboradores, o qual 
findou o mês em apreço com 02 
(dois) colaboradores ativos.

3

administrações judiciais

3.5.3 COLABORADORES – GRUPO NUTRISOLO

Cola bora dore s  Ja n- 24  Fe v- 24

Qua ntida de  Inic ia l 2 2 

( + ) Admissõe s 0 0 

( -  ) De missõe s 0 0 

Qua ntida de  Fina l 2 2 

Va ria ç ã o 0,00%
Fonte : GRUPO NUTRISOLO – 29/ 02/ 2024
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.1 BALANÇO PATRIMONIAL

Ap re se nta -se  o  Ba la nç o  Pa trimo nia l d a s Re c up e ra nd a s, d e  fo rma  ind ivid ua l, re fe re nte  a o  mê s d e  fe ve re iro / 24, d e mo nstra nd o  a s 
variações horizontais e verticais em relação a competência anterior e saldo final do Ativo e Passivo, respectivamente, e ressaltando as 
principais variações ocorridas no período, conforme exposto abaixo:

 
4.1.1 BALANÇO PATRIMONIAL – NUTRISOLO LTDA EM 29/ 02/ 2024

BALANÇO PATRIMONIAL 
(valore s e m R$)

 Ja n- 24  Fe v- 24 AH AV Re f.

ATIVO      

   Circ ula nte      

         Disp o níve l 4.219,46 143,81 -96,59% 0,00% a

         C lie nte s 1.788.787,72 1.788.787,72 0,00% 48,34%  

         Esto q ue s
1.186.625,87 

1.186.625,87 0,00% 32,07%  

         Trib uto s a  Re c up e ra r 61.743,38 61.743,38 0,00% 1,67%  

         Cré d ito s 17.354,80 17.354,80 0,00% 0,47%  

         Emp ré stimo s a  Só c io s 15.689,06 15.689,06 0,00% 0,42%  

 3.074.420,29 3.070.344,64 - 0,13% 82,97%  

      

   Nã o Circ ula nte      

         Imo b iliza d o 630.000,00 630.000,00 0,00% 17,03%  

 630.000,00 630.000,00 0,00% 17,03%  

      

TOTAL DO ATIVO 3.704.420,29 3.700.344,64 - 0,11% 100,00%  

      

PASSIVO      

   Circ ula nte      

         Fo rne c e d o re s 3.906.143,43 3.906.143,43 0,00% 105,45%  

         Ob rig a ç õ e s Tra b a lhista s 163.469,29 168.541,92 3,10% 4,55%  b 

         Trib uto s a  Re c o lhe r 1.200.988,35 1.200.988,35 0,00% 32,42%  

         Co nta s a  Pa g a r 11.214,99 11.214,99 0,00% 0,30%  

 5.281.816,06 5.286.888,69 0,10% 142,72%  
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

   Nã o Circ ula nte      

         Emp ré stimo s e  Fina nc ia me nto s 22.389,05 22.389,05 0,00% 0,60%  

 22.389,05 22.389,05 0,00% 0,60%  

      

   Pa trimônio Líquido      

      Ca p ita l So c ia l 60.000,00 60.000,00 0,00% 1,62%  

      Luc ro s o u Pre juízo s Ac umula d o s -1.665.005,32 -1.665.005,32 0,00% -44,95%  

 - 1.605.005,32 - 1.605.005,32 0,00% - 43,33%  

      

TOTAL DO PASSIVO 3.699.199,79 3.704.272,42 0,14% 100,00%  
Nota s:

a) No  mê s e m a p re ç o  a  Re c up e ra nd a  d e mo nstro u re d uç ã o  e m se u Disponíve l (- 96,59% ), mais especificamente, mediante a 
d e stina ç ã o  d e  R$ 4.075,65 e m Ca ixa  p a ra  o  p a g a me nto  d e  Sa lá rios e  Pró- La bore , re ma ne sc e nd o  a ssim, o  sa ld o  d e  R$ 143,81 e m Ca ixa ;

b) Verifica-se que o aumento de 3,10%  e m Obrig a ç õe s Tra ba lhista s d e riva  d o  a juste  d o  sa ld o  d e ve d o r e m Sa lá rios a  Pa g a r, c uja  
c o nta  fo i ze ra d a , a lé m d a  c o nta b iliza ç ã o  me nsa l d e  FGTS, INSS e  IRRF, se m q ue  ho uve sse  o  d e vid o  re c o lhime nto , to ta liza nd o  a ssim, no  
a c ré sc imo  d e  R$ 1.866,01 na s re fe rid a s c o nta s, e m re la ç ã o  a o  mê s a nte rio r.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

12
-6

0.
20

23
.8

.2
6.

02
40

 e
 c

ód
ig

o 
L3

xa
xg

U
t.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
CI

O 
RO

BE
RT

O 
MA

RQ
UE

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/04
/20

24
 às

 10
:55

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
IP

E2
47

00
03

40
33

    
 .

fls. 783



16

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.1.2 BALANÇO PATRIMONIAL – JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR EM 29/ 02/ 2024

BALANÇO PATRIMONIAL 

(valore s e m R$)
 Ja n- 24  Fe v- 24 AH AV Re f.

ATIVO      

   Circ ula nte      

         Disp o níve l -12.254.297,68 -12.237.860,53 -0,13% 100,00% a

         C lie nte s 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

 - 12.254.297,68 - 12.237.860,53 - 0,13% 100,00%  

      

TOTAL DO ATIVO - 12.254.297,68 - 12.237.860,53 - 0,13% 100,00%  

      

PASSIVO      

   Circ ula nte      

         Fo rne c e d o re s 447.175,20 447.175,20 0,00% -3,65%  

         Ob rig a ç õ e s Tra b a lhista s 30.774,38 31.845,53 3,48% -0,26%  b 

 477.949,58 479.020,73 0,22% - 3,91%  

   Nã o Circ ula nte      

         Emp ré stimo s e  Fina nc ia me nto s 5.659,68 5.659,68 0,00% -0,05%  

 5.659,68 5.659,68 0,00% - 0,05%  

   Pa trimônio Líquido      

      Luc ro s o u Pre juízo s Ac umula d o s -12.732.840,34 -12.732.840,34 0,00% 103,96%  

 - 12.732.840,34 - 12.732.840,34 0,00% 103,96%  

      

TOTAL DO PASSIVO - 12.249.231,08 - 12.248.159,93 - 0,01% 100,00%  
Nota s:

a) No ta -se  q ue , a p e sa r d a  q ue d a  d e  0,13%  no  sa ld o  ne g a tivo  e m Disponíve l, e ste  d e mo nstra  a  ne c e ssid a d e  d e  a juste s c o ntá b e is, 
te nd o  e m vista  q ue  o  va lo r c o nta b iliza d o  d e ve ria  fa ze r jus a o  mo nta nte  d e  d inhe iro  e m e sp é c ie  o b tid o  p e la  Re c up e ra nd a , nã o  p o d e nd o  
o  me smo  se r ne g a tivo . Dia nte  d isto , se  fa z ne c e ssá rio  a  le itura  e  a p lic a ç ã o  d o  Pro nunc ia me nto  Té c nic o  CPC 23 - Po lític a s Co ntá b e is, 
Mudança De Estimativa E Retificação De Erro, de modo a retificar a inconsistência apontada;

b) No ta -se  q ue , no  mê s e m a na lise , a  Re c up e ra nd a  a p re se nto u a ume nto  e m Obrig a ç õe s Tra ba lhista s (3,48% ), e m suma , me d ia nte  
a  c o nta b iliza ç ã o  me nsa l d e  FGTS, INSS e  IRRF a  Re c olhe r, q ua is nã o  ho uve ra m o  d e vid o  re c o lhime nto , re g istra nd o  a ssim, o  va lo r to ta l d e  
R$ 1.060,11 a  ma is q ue  no  mê s a nte rio r.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

12
-6

0.
20

23
.8

.2
6.

02
40

 e
 c

ód
ig

o 
L3

xa
xg

U
t.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
CI

O 
RO

BE
RT

O 
MA

RQ
UE

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/04
/20

24
 às

 10
:55

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
IP

E2
47

00
03

40
33

    
 .

fls. 784



17

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE

Co mp le me nta r a s info rma ç õ e s a p re se nta d a s no  ite m a nte rio r, a p re se nta -se , a  se g uir, a  p o siç ã o  ind ivid ua liza d a  d o  Ativo  Nã o  
Circ ula nte  d a s Re c up e ra nd a s e m 29/ 02/ 2024, d e mo nstra d a  d e  fo rma  a na lític a .

4.2.1 ATIVO NÃO CIRCULANTE -  NUTRISOLO LTDA EM 29/ 02/ 2024

GRUPO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

BENS EM OPERAÇÃO Ve íc ulo s 630.000,00 0,00 0,00 630.000,00 

Tota l do Ativo Nã o Circ ula nte 630.000,00 0,00 0,00 630.000,00 
Nota : Ba la nc e te  c o ntá b il d a  NUTRISOLO  e m 29/ 02/ 2024.

4.2.2 ATIVO NÃO CIRCULANTE -  JERONIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR EM 29/ 02/ 2024

GRUPO DESCRIÇÃO SALDO ANTERIOR DÉBITO CRÉDITO SALDO ATUAL

Imó ve l Ca sa  Re sid e nc ia l Ie p ê -SP 11.060 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 150.000,00 150.000,00 

Imó ve l Ca sa  Re sid e nc ia l Ie p ê -SP 14.715 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 200.000,00 200.000,00 

Imó ve l
Fra ç ã o  Id e a l d e  um 
Te rre no  Rura l

Ie p ê -SP 10.722 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 43.000,00 43.000,00 

Imó ve l
Fra ç ã o  Id e a l d e  um 
Te rre no  Rura l

Ie p ê -SP 2.569 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 425.000,00 425.000,00 

Imó ve l
Fra ç ã o  Id e a l d e  um 
Te rre no  Rura l

Ie p ê -SP 7.629 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 125.000,00 125.000,00 

Te rre no
Te rre no  c o m 
Be nfe ito ria

Ie p ê -SP Se m re g istro  imo b iliá rio 600.000,00 600.000,00 

Te rre no
Te rre no  se m 
Be nfe ito ria

Re g e nte  Fe ijó -SP 15.688 - CRI d e  Fe ijó -SP 114.000,00 114.000,00 

Te rre no
Te rre no  se m 
Be nfe ito ria

Ie p ê -SP Se m re g istro  imo b iliá rio 80.000,00 80.000,00 

Te rre no
Te rre no  se m 
Be nfe ito ria

Na nte s-SP 17.057 - CRI d e  Ra nc ha ria -SP 40.000,00 40.000,00 

Te rre no
Te rre no  se m 
Be nfe ito ria

Aq uira z-CE Se m re g istro  imo b iliá rio 50.250,00 50.250,00 

Tota l do Ativo Imobiliza do 1.827.250,00 1.827.250,00
Nota : Apesar de não ter sido apresentado a relação valorada dos Bens do Sócios (fls. 655-656-Bens Sócios), apurou-se com base na DIRPF de 2022 que o montante de Bens Imóveis em 
31/ 12/ 2022 p e rfa zia  o  to ta l d e  R$ 1.827.250,00.
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.3 DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO

A Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), foi elaborada com base no balancete mensal fornecido de forma individual 
p e la s Re c up e ra nd a s re fe re nte  a o  mê s d e  fe ve re iro  d e  2024. Assim c o mo  no  Ba la nç o  Pa trimo nia l, d e mo nstra -se  a s va ria ç õ e s ho rizo nta is 
e verticais em relação a competência anterior e a receita obtida, respectivamente, além do exposto, destaca-se a seguir as principais 
variações ocorridas no período:

4.3.1 DRE – NUTRISOLO LTDA EM 29/ 02/ 2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO

 Ja n- 24  Fe v- 24 AH AV Re f.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 8.649,20 0,00 - 100,00% 0,00%  

            RECEITA DE VENDAS MERCAD. 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            RECEITA COM SERVIÇOS 8.649,20 0,00 -100,00% 0,00%  a 

            RECEITA DIVERSAS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (- ) DEDUÇÕES - 618,42 0,00 - 100,00% 0,00%  

            IMPOSTOS S/  VENDAS/ SERV. -618,42 0,00 -100,00% 0,00%  a 

    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 8.030,78 0,00 0,00% 0,00%  

    (- ) CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJUÍZO BRUTO 8.030,78 0,00 0,00% 0,00%  

    (+/ - ) DESPESAS OPERACIONAIS - 2.810,28 - 9.148,28 225,53% 0,00%  

            DESPESAS COM PESSOAL
-2.810,28 
-9.148,28 
225,53% 0,00%  b 

            DESPESAS COM SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS COM INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS COM MANUTENÇÕES 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS GERAIS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS INDEDUTIVEIS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS TRIBUTÁRIAS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJUÍZO OPERACIONAL 5.220,50 - 9.148,28 - 275,24% 0,00%  

    (+/ - ) RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) RESULTADO ANTES DA CSLL E IRPJ 5.220,50 - 9.148,28 - 275,24% 0,00%  
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO

 Ja n- 24  Fe v- 24 AH AV Re f.

    PROVISÃO PARA CONTRIB. SOCIAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO 5.220,50 - 9.148,28 - 275,24% 0,00%  
Nota s:

a) Ao  c o ntrá rio  d o  mê s a nte rio r, no  mê s e m a na lise , a  Re c up e ra nd a  nã o  a p re se nto u Re c e ita  c om Se rviç os, c ulmina nd o  na  va ria ç ã o  
d e  - 100%  d a  re fe rid a  c o nta  e  d e  Impostos Sobre  Ve nda s/ Se rviç os, q ua l va ria  d e  fo rma  p ro p o rc io na l a s re c e ita s;

b) O a ume nto  e m De spe sa s c om Pe ssoa l (225,53% ) d e c o rre , e m suma , d o  re g istro  d e  Sa lá rios e  Orde na dos e m R$ 6.357,42, q ua l 
e sta va  a use nte  na  c o mp e tê nc ia  a nte rio r.

Em análise ao gráfico evolutivo acima, cujos valores estão em milhares, nota-se que, na maioria dos exercícios, a Recuperanda 
a p uro u Pre juízo  e m d e c o rrê nc ia  d o  mo nta nte  d a s De sp e sa s/ Re sulta d o s Ge ra is se r sup e rio r a o  va lo r o b tid o  d e  Fa tura me nto , e ntre ta nto , 
ressalta-se que isto é comum na atividade exercida pela Recuperanda, uma vez que se aufere receitas em períodos sazonais.
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.3.2 DRE – JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR EM 29/ 02/ 2024

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO  
DO EXERCÍCIO

 Ja n- 24  Fe v- 24 AH AV Re f.

    RECEITA OPERACIONAL BRUTA 0,00 19.914,00 Erro 100,00%  a 

    (- ) DEDUÇÕES 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA 0,00 19.914,00 Erro 100,00%  

    (- ) CUSTO DA PRODUÇÃO RURAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            AQUISIÇÃO DE INS. AGRICOLAS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            (-) DEVOLUÇÃO DE INSUM. AGRIC. 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            AQUISIÇÃO DE BOVINOS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJUÍZO BRUTO 0,00 19.914,00 Erro 100,00%  

    (+/ - ) DESPESAS OPERACIONAIS - 5.066,60 - 4.548,00 - 10,24% - 22,84%  

            DESPESAS COM PESSOAL -4.548,00 -4.548,00 0,00% -22,84%  

            DESPESAS COM SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS COM INSTALAÇÕES 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS COM MANUTENÇÕES 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

            DESPESAS GERAIS -518,60 0,00 -100,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJUÍZO OPERACIONAL - 5.066,60 15.366,00 - 403,28% 77,16%  

    (+/ - ) RESULTADO NÃO OPERACIONAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) RESULTADO ANTES DA CSLL E IRPJ - 5.066,60 15.366,00 - 403,28% 77,16%  

    PROVISÃO PARA CONTRIB. SOCIAL 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA 0,00 0,00 0,00% 0,00%  

    (=) LUCRO/ PREJ. LÍQ. DO EXERCÍCIO - 5.066,60 15.366,00 - 403,28% 77,16%  
Nota :

a) Verifica-se que, no mês em apreço, a Recuperanda obteve R$ 19.914,00 e m Re c e ita  Ope ra c iona l Bruta  me d ia nte  Ve nda s da  
Produç ã o Rura l, q ua l e sta va  a use nte  no  mê s a nte rio r.
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Analisando o gráfico evolutivo acima, cujos valores estão em milhares, verifica-se que a Recuperanda apurou Lucro apenas nos 
me se s d e  o utub ro / 23 e  fe ve re iro / 24, se nd o  e m o utub ro  d e vid o  a  d e vo luç õ e s d e  p ro d uto s a g ríc o la s e  e m fe ve re iro  d ia nte  d a  o b te nç ã o  
d e  re c e ita s c o m ve nd a s. Ad e ma is, re ssa lta -se  q ue  a  o b te nç ã o  d e  Luc ro  e  Fa tura me nto  e m p e río d o s sa zo na is d e c o rre  d e  sua  a tivid a d e .
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.4 ÍNDICES FINANCEIROS

Ap re se nta -se  o s índ ic e s o b tid o s c o m b a se  no s d e mo nstra tivo s c o ntá b e is a p re se nta d o s p e lo  e sc ritó rio  re sp o nsá ve l p e la  
contabilidade das Recuperandas. Destacam-se, a seguir, as principais variações ocorridas no período:

4.4.1 INDICADORES FINANCEIROS – NUTRISOLO LTDA EM 29/ 02/ 2024

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Ativo Disponível 4.219,46 143,81

Pa ssivo Circ ula nte 5.281.816,06 5.286.888,69

Ativo Circ ula nte 3.074.420,29 3.070.344,64

Pa ssivo Circ ula nte 5.281.816,06 5.286.888,69

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 3.704.420,29 3.700.344,64

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 5.304.205,11 5.309.277,74

- 96,60%

- 0,23%

- 0,21%

Índic es de  Liq uidez

Liq uidez G era l 0,6970,698

0,581

Liq uidez Imedia ta 0,0000,001

Liq uidez Corrente 0,582
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Os Índic e s de  Liquide z re p re se nta m a  c a p a c id a d e  d e  so lvê nc ia  d a s e mp re sa s, d e mo nstra d a  a tra vé s d a  Liquide z Ime dia ta , 
Corre nte  e  Ge ra l, q ue  a p o nta m a  utiliza ç ã o  d o  a tivo  d e  p ra zo  ime d ia to , c urto  e  lo ng o , re sp e c tiva me nte , p a ra  liq uid a r a s d ívid a s d e  
p ra zo  c o rre sp o nd e nte .

De ste  mo d o , a o  a ufe rir o  re sulta d o  ma io r q ue  1, o  índ ic e  d e mo nstra  c a p a c id a d e  d e  so lvê nc ia , me no r q ue  1, a  inc a p a c id a d e  d e  
quitar as dívidas através de seu ativo, e igual a 1, equilíbrio financeiro.

Ao  a na lisa r o s índ ic e s, no ta -se  a  inc a p a c id a d e  d a  Re c up e ra nd a  e m q uita r sua s d ívid a s a tra vé s d e  se us a tivo s d e  p ra zo  ime d ia to , 
curto e longo. Entretanto, ressalta-se que este cenário é comum às empresas em Recuperação Judicial.
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Rec eita  O pera c iona l Bruta 8.649,20 0,00

Ativo Imob iliza do 630.000,00 630.000,00

Rec eita  O pera c iona l Bruta 8.649,20 0,00

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 3.704.420,29 3.700.344,64

Erro

Erro

Índic es de  G estã o de  Ativo

Índic e  de  G iro de  Ativos 

Imob iliza dos
0,014 0,000

Índic e  de  G iro Tota l de  

Ativos
0,002 0,000

 Os Índic e s de  Ge stã o de  Ativo  d e mo nstra m o  q ua nto  a  e mp re sa  g e ra  d e  re c e ita s a tra vé s d e  se us a tivo s Imo b iliza d o s o u to ta is, 
c o nfo rme  o  ind ic a d o r d e  Giro de  Ativos Fixos o u Giro Tota l de  Ativos, respectivamente, medindo assim, a eficiência no uso dos ativos 
me nc io na d o s e  se u c re sc ime nto  p ro p o rc io na l a s re c e ita s o b tid a s.

Ao contrário do mês anterior, neste exercício não é possível efetuar o cálculo dos índices, tendo em vista que a Recuperanda 
nã o  o b te ve  re c e ita s.
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 5.304.205,11 5.309.277,74

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 3.704.420,29 3.700.344,64

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 5.304.205,11 5.309.277,74

Pa trimônio Líq uido -1.605.005,32 -1.605.005,32 

0,21%

0,10%

Índic es de  G estã o de  Dívida

Índic e  de  

Endivida mento G era l
1,432 1,435

Índic e  de  Endivida me nto  

Fina nc e iro
- 3,305 - 3,308 

Os Índic e s de  Ge stã o de  Dívida  a p o nta m a  c a p a c id a d e  d e  liq uid a ç ã o  d o  p a ssivo  (d ívid a  c o m te rc e iro s) a tra vé s d o  a tivo  e  
p a trimô nio  líq uid o , c o nfo rme  o  ind ic a d o r d e  Endivida me nto Ge ra l e  Fina nc e iro , re sp e c tiva me nte , q ua nto  ma io r fo r se u re sulta d o , ma is 
e nd ivid a d a  a  e mp re sa  se  e nc o ntra .

Em análise aos índices supra, verifica-se que a Recuperanda apresenta um endividamento superior ao Ativo e Patrimônio Líquido, 
se nd o  o  último  c o m sa ld o  ne g a tivo  d e vid o  a o  Pre juízo  Ac umula d o .
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Luc ro/ Prejuízo Bruto 8.030,78 0,00

Rec eita  O pera c iona l Líq uida 8.030,78 0,00

Luc ro/ Prejuízo O pera c iona l 5.220,50 -9.148,28 

Rec eita  O pera c iona l Bruta 8.649,20 0,00

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io 5.220,50 -9.148,28 

Rec eita  O pera c iona l Bruta 8.649,20 0,00
Erro

Erro

Erro

Índic es de  Luc ra tivida de

Erro

Ma rg em de  Luc ro 

O pera c iona l
0,604 Erro

Ma rg em de  Luc ro 

Líq uido
0,604

Ma rg em de  Luc ro Bruto 1,000 Erro

Os Índic e s de  Luc ra tivida de  a p re se nta m a  c a p a c id a d e  o p e ra c io na l d a  e mp re sa  d e  g e ra r luc ro s a  p a rtir d e  sua s re c e ita s, d e ste  
mo d o , d e mo nstra m se  a  e mp re sa  e stá  se nd o  luc ra tiva  e m sua s o p e ra ç õ e s. Qua nto  ma io r o  re sulta d o  d o  índ ic e , me lho r.

Ne sta  c o mp e tê nc ia  to d o s o s índ ic e s a p re se nta ra m e rro  e m se us re sulta d o s me d ia nte  a  a usê nc ia  d e  re c e ita s d a  Re c up e ra nd a , 
re ssa lta -se  a ind a  q ue  isto  é  c o mum e m sua  a tivid a d e .
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27

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io 5.220,50 -9.148,28 

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 3.704.420,29 3.700.344,64

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io 5.220,50 -9.148,28 

Pa trimônio Líq uido -1.605.005,32 -1.605.005,32 

RO E -0,003 0,006

RO A 0,001 -0,002 

Índic es de  Renta b ilida de

G ra u de  Ala va nc a g em

Fina nc eira
- 2,308 - 2,306 

- 275,43%

- 275,24%

- 0,11%

Retorno sob re  Ativo Tota l

(RO A)
0,001 - 0,002 

Retorno sob re

Pa trimônio Líq uido (RO E)
- 0,003 0,006

O Re torno Sobre  o  Ativo , e m ing lê s, Re turn o n Asse t – ROA, e vid e nc ia  a  o b te nç ã o  d e  luc ro / p re juízo  e m re la ç ã o  a o s inve stime nto s 
(a tivo s) re a liza d o s na  e mp re sa , d e ste  mo d o  a  re nta b ilid a d e  d o  ne g ó c io  é  p ro p o rc io na l a o  c a p ita l inve stid o  na  a tivid a d e .

O  Re torno Sobre  o  Pa trimônio Líquido , e m ing lê s, Re turn o n Eq uity – ROE, d e mo nstra  o  luc ro / p re juízo  a lc a nç a d o  p e la  e mp re sa  na  
g e stã o  d o s re c urso s p ró p rio s (p a trimô nio  líq uid o ), e vid e nc ia nd o  o  re to rno  o b tid o  p e lo s a c io nista s.  

O  Gra u de  Ala va nc a g e m Fina nc e ira  é  um ind ic a d o r q ue  a p o nta  o  g ra u d e  risc o  d o  q ua l a  e mp re sa  e stá  sub me tid a , o u se ja , 
q ua nto  ma is d ívid a s a  e mp re sa  c o ntra i, ma io r é  o  g ra u d e  a la va nc a g e m.

Em a ná lise  a o s índ ic e s, no ta -se  q ue , o  ROE a p re se nta  sa ld o  p o sitivo  d e vid o  sua  b a se  d e  c á lc ulo  se r ne g a tiva , o u se ja , me d ia nte  
a  utiliza ç ã o  d o  Pa trimo nio  Líq uid o  e  Pre juízo  e m se u c á lc ulo , a lé m d isto , o  Pre juízo  ta mb é m re sulto u e m um sa ld o  ne g a tivo  d e  ROA e  
Ma rg e m d e  Ala va nc a g e m Fina nc e ira . 

Os re sulta d o s a p re se nta d o s d e mo nstra nd o  q ue  a  Re c up e ra nd a  nã o  a p re se nta  re to rno  so b re  o s Ativo s e  Re c urso s Pró p rio s, uma  
vez que se obtém Prejuízo no Exercício.
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28

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

EBITDA 5.220,50 -9.148,28 

Rec eita  O pera c iona l Líq uida 8.030,78 0,00

Dívida  Líq uida  de  Curto Pra zo 5.277.596,60 5.286.744,88

EBITDA 5.220,50 -9.148,28 

Dívida  Líq uida 5.299.985,65 5.309.133,93

EBITDA 5.220,50 -9.148,28 

EBIT 5.220,50 -9.148,28 

Juros Pa ssivos 0,00 0,00

- 157,16%

- 157,16%

Erro

Índic es de  Risc o

ErroMa rg em EBITDA Erro

Índic e  de  Cob ertura

de  Juros
Erro Erro

Dívida  Líq uida  de  Curto 

Pra zo sob re  EBITDA
1010,937 - 577,895 

Dívida  Líq uida  sob re

EBITDA
1015,226 - 580,342 

Erro
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29

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

A Ma rg e m EBITDA , e m p o rtug uê s, Ma rg e m LAJIDA (luc ro  a nte s d e  juro s, imp o sto s, d e p re c ia ç ã o  e  a mo rtiza ç ã o ), é  re sulta nte  d o  
EBITDA e m re la ç ã o  a  Re c e ita  o b tid a  no  p e río d o , e m suma , e la  fo rne c e  uma  visã o  c la ra  d a  luc ra tivid a d e  o p e ra c io na l d a  e mp re sa . 
Qua nto  ma io r, me lho r.

Os Índic e s de  Dívida  Líquida  (c urto  e  lo ng o  p ra zo ) so b re  EBITDA re la c io na  a s d ívid a s c o ntra íd a s p e la  e mp re sa , liq uid a d a s p e lo  
d isp o níve l, e m re la ç ã o  a o  EBITDA, d ia nte  d isto , o s índ ic e s d e mo nstra m o  q ua nto  a  e mp re sa  p re c isa  a ume nta r sua  luc ra tivid a d e  
o p e ra c io na l p a ra  q uita r sua s d ívid a s. Qua nto  me no r, me lho r.

O  Índic e  de  Cobe rtura  de  Juros re la c io na  o  EBIT, e m p o rtug uê s, LAJIR (luc ro  a nte s d e  juro s e  trib uto s) c o m a s De sp e sa s c o m Juro s, 
e le  me nsura  a  c a p a c id a d e  d a  e mp re sa  e m ho nra r c o m o  p a g a me nto  d o s juro s p a ssivo s. Qua nto  ma io r, me lho r.

No mês em análise, verifica-se que a maioria os índices demonstraram resultados negativos ou com erro, devido a obtenção 
d e  Pre juízo  e  a usê nc ia  d e  re c e ita s e  juro s, re sp e c tiva me nte . De sta c a -se  a ind a , o  a lto  g ra u d e  e nd ivid a me nto  a p re se nta d o  p e la  
Re c up e ra nd a , a  se r sup e ra d o  no  d e c o rre r d a  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l.
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30

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

4.4.2 INDICADORES FINANCEIROS – JERÔNIMO SOARES DE AZEVEDO JUNIOR EM 29/ 02/ 2024

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Ativo Disponível -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Pa ssivo Circ ula nte 477.949,58 479.020,73

Ativo Circ ula nte -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Pa ssivo Circ ula nte 477.949,58 479.020,73

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 483.609,26 484.680,41

Índic es de  Liq uidez

- 0,36%

- 0,36%

- 0,35%Liq uidez G era l - 25,249 - 25,339 

- 25,548 

Liq uidez Imedia ta - 25,548 - 25,639 

Liq uidez Corrente - 25,639 
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31

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Os Índic e s de  Liquide z re p re se nta m a  c a p a c id a d e  d e  so lvê nc ia  d a s e mp re sa s, d e mo nstra d a  a tra vé s d a  Liquide z Ime dia ta , 
Corre nte  e  Ge ra l, q ue  a p o nta m a  utiliza ç ã o  d o  a tivo  d e  p ra zo  ime d ia to , c urto  e  lo ng o , re sp e c tiva me nte , p a ra  liq uid a r a s d ívid a s d e  
p ra zo  c o rre sp o nd e nte .

De ste  mo d o , a o  a ufe rir o  re sulta d o  ma io r q ue  1, o  índ ic e  d e mo nstra  c a p a c id a d e  d e  so lvê nc ia , me no r q ue  1, a  inc a p a c id a d e  d e  
quitar as dívidas através de seu ativo, e igual a 1, equilíbrio financeiro.

Em análise aos índices supra, verifica-se que os resultados dos índices se demonstram negativos uma vez que a Recuperanda 
a p re se nta  sa ld o  ne g a tivo  e m se u Disp o níve l, d ia nte  d isso , nã o  é  p o ssíve l utiliza r d o s a tivo s d a  so c ie d a d e  e mp re sá ria  p a ra  liq uid a ç ã o  d e  
se us p a ssivo s, d e mo nstra nd o  inso lvê nc ia .
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32

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Rec eita  O pera c iona l Bruta 0,00 19.914,00

Ativo Imob iliza do 1.827.250,00 1.827.250,00

Rec eita  O pera c iona l Bruta 0,00 19.914,00

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Índic es de  G estã o de  Ativo

Erro

Erro

Índic e  de  G iro de  Ativos 

Imob iliza dos
0,000 0,011

Índic e  de  G iro Tota l de  

Ativos
0,000 - 0,002 

Os Índic e s de  Ge stã o de  Ativo  d e mo nstra m o  q ua nto  a  e mp re sa  g e ra  d e  re c e ita s a tra vé s d e  se us a tivo s Imo b iliza d o s o u to ta is, 
c o nfo rme  o  ind ic a d o r d e  Giro de  Ativos Fixos o u Giro Tota l de  Ativos, respectivamente, medindo assim, a eficiência no uso dos ativos 
me nc io na d o s e  se u c re sc ime nto  p ro p o rc io na l a s re c e ita s o b tid a s.

No  mê s e m a p re ç o , ho uve  a  a p ura ç ã o  d e  a mb o s o s índ ic e s d ia nte  d a  o b te nç ã o  d e  re c e ita s, o utro ssim, no ta -se  q ue  e sta  re c e ita  
não foi suficiente para ultrapassar o montante de ativos Imobilizados e Totais da Recuperanda.

Nota : considerado o valor do Imobilizado registrado na DIRPF 2022 conforme apresentado no ite m  4.2.
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33

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 483.609,26 484.680,41

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Pa ssivo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte 483.609,26 484.680,41

Pa trimônio Líq uido -12.732.840,34 -12.732.840,34 

Índic es de  G estã o de  Dívida

0,36%

0,22%

Índic e  de  

Endivida mento G era l
- 0,039 - 0,040 

Índic e  de  Endivida me nto  

Fina nc e iro
- 0,038 - 0,038 

Os Índic e s de  Ge stã o de  Dívida  a p o nta m a  c a p a c id a d e  d e  liq uid a ç ã o  d o  p a ssivo  (d ívid a  c o m te rc e iro s) a tra vé s d o  a tivo  e  
p a trimô nio  líq uid o , c o nfo rme  o  ind ic a d o r d e  Endivida me nto Ge ra l e  Fina nc e iro , re sp e c tiva me nte , q ua nto  ma io r fo r se u re sulta d o , ma is 
e nd ivid a d a  a  e mp re sa  se  e nc o ntra .

Em análise aos índices supra, verifica-se que a Recuperanda apresenta um endividamento superior ao Ativo e Patrimônio Líquido, 
p rinc ip a lme nte  me d ia nte  a o  sa ld o  ne g a tivo  d e  a mb o s.
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34

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Luc ro/ Prejuízo Bruto 0,00 19.914,00

Rec eita  O pera c iona l Líq uida 0,00 19.914,00

Luc ro/ Prejuízo O pera c iona l -5.066,60 15.366,00

Rec eita  O pera c iona l Bruta 0,00 19.914,00

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io -5.066,60 15.366,00

Rec eita  O pera c iona l Bruta 0,00 19.914,00

Índic es de  Luc ra tivida de

Erro

Erro

ErroMa rg em de  Luc ro Bruto Erro 1,000

Ma rg em de  Luc ro 

Líq uido
Erro 0,772

Ma rg em de  Luc ro 

O pera c iona l
Erro 0,772

Os Índic e s de  Luc ra tivida de  a p re se nta m a  c a p a c id a d e  o p e ra c io na l d a  e mp re sa  d e  g e ra r luc ro s a  p a rtir d e  sua s re c e ita s, d e ste  
mo d o , d e mo nstra m se  a  e mp re sa  e stá  se nd o  luc ra tiva  e m sua s o p e ra ç õ e s. Qua nto  ma io r o  re sulta d o  d o  índ ic e , me lho r.

Ava lia nd o  o s Índ ic e s d e  Luc ra tivid a d e  e  re a liza nd o  uma  c o mp a ra ç ã o  c o m a  c o mp e tê nc ia  a nte rio r, no ta -se , e m fe ve re iro / 24, a  
obtenção de resultados positivos devido à obtenção de receitas, demonstrando assim, neste exercício, lucratividade na operação da 
Re c up e ra nd a .
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io -5.066,60 15.366,00

Ativo Circ ula nte  + Nã o Circ ula nte -12.254.297,68 -12.237.860,53 

Luc ro/ Prejuízo Líq uido do Exerc íc io -5.066,60 15.366,00

Pa trimônio Líq uido -12.732.840,34 -12.732.840,34 

RO E 0,000 -0,001 

RO A 0,000 -0,001 

- 403,69%

- 403,28%

- 0,13%

Índic es de  Renta b ilida de

G ra u de  Ala va nc a g em

Fina nc eira
0,962 0,961

Retorno sob re  Ativo Tota l

(RO A)
0,000 - 0,001 

Retorno sob re

Pa trimônio Líq uido (RO E)
0,000 - 0,001 

O Re torno Sobre  o  Ativo , e m ing lê s, Re turn o n Asse t – ROA, e vid e nc ia  a  o b te nç ã o  d e  luc ro / p re juízo  e m re la ç ã o  a o s inve stime nto s 
(a tivo s) re a liza d o s na  e mp re sa , d e ste  mo d o  a  re nta b ilid a d e  d o  ne g ó c io  é  p ro p o rc io na l a o  c a p ita l inve stid o  na  a tivid a d e .

O  Re torno Sobre  o  Pa trimônio Líquido , e m ing lê s, Re turn o n Eq uity – ROE, d e mo nstra  o  luc ro / p re juízo  a lc a nç a d o  p e la  e mp re sa  na  
g e stã o  d o s re c urso s p ró p rio s (p a trimô nio  líq uid o ), e vid e nc ia nd o  o  re to rno  o b tid o  p e lo s a c io nista s.  

O  Gra u de  Ala va nc a g e m Fina nc e ira  é  um ind ic a d o r q ue  a p o nta  o  g ra u d e  risc o  d o  q ua l a  e mp re sa  e stá  sub me tid a , o u se ja , 
q ua nto  ma is d ívid a s a  e mp re sa  c o ntra i, ma io r é  o  g ra u d e  a la va nc a g e m.

Em análise aos índices, verifica-se que a obtenção de resultados negativos decorre do saldo negativo no Ativo e Patrimônio 
Líq uid o  d a  Re c up e ra nd a .
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informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Indic a dor Fina nc eiro Fórmula  Ja n-24 Índic e  Fev-24 Índic e VH

EBITDA -5.066,60 15.366,00

Rec eita  O pera c iona l Líq uida 0,00 19.914,00

Dívida  Líq uida  de  Curto Pra zo 12.732.247,26 12.716.881,26

EBITDA -5.066,60 15.366,00

Dívida  Líq uida 12.737.906,94 12.722.540,94

EBITDA -5.066,60 15.366,00

EBIT -5.066,60 15.366,00

Juros Pa ssivos 0,00 0,00
Erro

0,772Ma rg em EBITDA Erro

Índic e  de  Cob ertura

de  Juros
Erro Erro

Dívida  Líq uida  de  Curto 

Pra zo sob re  EBITDA
- 2512,977 827,599

Dívida  Líq uida  sob re

EBITDA
- 2514,094 827,967

Índic es de  Risc o

Erro

- 132,93%

- 132,93%

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

12
-6

0.
20

23
.8

.2
6.

02
40

 e
 c

ód
ig

o 
L3

xa
xg

U
t.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
CI

O 
RO

BE
RT

O 
MA

RQ
UE

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/04
/20

24
 às

 10
:55

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
IP

E2
47

00
03

40
33

    
 .

fls. 804



37

informações
contábeis

Pertinente ao Balanço Patrimonial 
das Recuperandas, em fevereiro/24, 
destaca-se na Recup. Nutrisolo a 
variação em Disponível (-96,59%) 
e Obrigações Trabalhistas (3,10%) 
e na Recup. Jeronimo a redução 
em Disponível (-0,13%) e aumento 
em Obrigações Trabalhistas 
(3,48%), ressalta-se ainda, que se 
faz necessário ajustes contábeis na 
Recup. Jeronimo mediante o saldo 
negativo em Caixa. Em relação ao 
resultado, apenas a Recup. Jeronimo 
apurou Lucro no Exercício mediante 
a obtenção de Receita de Vendas 
da Produção Rural, refletindo 
positivamente em seus indicadores 
financeiros.

4

administrações judiciais

Ma rg e m EBITDA , e m p o rtug uê s, Ma rg e m LAJIDA (luc ro  a nte s d e  juro s, imp o sto s, d e p re c ia ç ã o  e  a mo rtiza ç ã o ), é  re sulta nte  d o  
EBITDA e m re la ç ã o  a  Re c e ita  o b tid a  no  p e río d o , e m suma , e la  fo rne c e  uma  visã o  c la ra  d a  luc ra tivid a d e  o p e ra c io na l d a  e mp re sa . 
Qua nto  ma io r, me lho r.

Os Índic e s de  Dívida  Líquida  (c urto  e  lo ng o  p ra zo ) so b re  EBITDA re la c io na  a s d ívid a s c o ntra íd a s p e la  e mp re sa , liq uid a d a s p e lo  
d isp o níve l, e m re la ç ã o  a o  EBITDA, d ia nte  d isto , o s índ ic e s d e mo nstra m o  q ua nto  a  e mp re sa  p re c isa  a ume nta r sua  luc ra tivid a d e  
o p e ra c io na l p a ra  q uita r sua s d ívid a s. Qua nto  me no r, me lho r.

O  Índic e  de  Cobe rtura  de  Juros re la c io na  o  EBIT, e m p o rtug uê s, LAJIR (luc ro  a nte s d e  juro s e  trib uto s) c o m a s De sp e sa s c o m Juro s, 
e le  me nsura  a  c a p a c id a d e  d a  e mp re sa  e m ho nra r c o m o  p a g a me nto  d o s juro s p a ssivo s. Qua nto  ma io r, me lho r.

No  mê s d e  fe ve re iro / 24, no ta -se  q ue  o s índ ic e s a p re se nta ra m re sulta d o s p o sitivo s e  c o m e rro , isto  d e vid o  a  a p ura ç ã o  d e  Luc ro  e  
a usê nc ia  d e  Juro s, re sp e c tiva me nte . Re ssa lta -se  q ue  a  Re c up e ra nd a  a ind a  p o ssui um g ra u e le va d o  d e  e nd ivid a me nto , a  se r sup e ra d o  
no  d e c o rre r d a  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

5.1 CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Em emenda a distribuição do pedido de Recuperação Judicial, as Recuperandas, nas fls. 625-628, apresentaram a relação 
no mina l d e  c re d o re s e m c o nso nâ nc ia  a o  a rt. 51, III, d a  LFRJ, na  q ua l p e rfa z o  mo nta nte  d e  R$ 16.819.331,25 (de ze sse is milhõe s oitoc e ntos 
e  de ze nove  mil tre ze ntos e  trinta  e  um re a is e  vinte  e  c inc o c e nta vos), p o ré m, e m d a ta  d e  15/ 06/ 2023, re sto u a p re se nta d a  a  Re la ç ã o  
d e  Cre d o re s d a  Ad ministra d o ra  Jud ic ia l, no s te rmo s d o  a rt. 7º, § 2º, d a  Le i 11.101/ 2005, re sulta nd o  no  va lo r d o  p a ssivo  no  imp o rte  d e  R$ 
13.613.387,45 (tre ze  milhõe s se isc e ntos e  tre ze  mil tre ze ntos e  oite nta  e  se te  re a is e  qua re nta  e  c inc o c e nta vos). 

Co ntud o , te nd o  e m vista  o  e nte nd ime nto  d o  d . juízo  unive rsa l no  julg a me nto  d a s Imp ug na ç õ e s d e  Cré d ito  nº 0000374-
72.2023.8.26.0240, fls. 121/124 e, nº 0000375-57.2023.8.26.0240, fls. 46/50, a  d a ta  b a se  a  se r utiliza d a  in c asu se ria  o  d ia  d o  p e d id o  p rinc ip a l 
d a  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, o c o rrid o  e m 14/ 03/ 2023, d e  mo d o  q ue , o b je tiva nd o  a te nd e r a o  c o ma nd o  jud ic ia l b e m c o mo  g a ra ntir a  
equidade a todos os credores, esta Administradora Judicial apresentou Relação Nominal de Credores Retificada, às fls. 2993/2998, que 
p e rfe z o  mo nta nte  d e  R$ 13.830.872,22 (tre ze  milhõe s oitoc e ntos e  trinta  mil oitoc e ntos e  se te nta  e  dois re a is e  vinte  e  dois c e nta vos), 
no s te rmo s d o  a rt. 7º, § 2º, d a  Le i 11.101/ 2005, a justa nd o  a  d a ta  b a se  a o  me nc io na d o  d ia  14/ 03/ 2023, sub stituind o , p o rta nto  a  re la ç ã o  
outrora apresentada, às fls. 2194/2199.

A seguir, apresenta-se a composição do crédito concursal da relação, por classe de credores, de forma consolidada: 

Cla sse Moe da

RNC da s Re c upe ra nda s
RNC da  AJ 

(a rt. 7º, § 2º, LFRJ)
RNC da AJ Retificada 

(a rt. 7º, § 2º, LFRJ)
Va ria ç ã o

Nº de  
Cre dore s

Va lor
Nº de  

Cre dore s
Va lor

Nº de  
Cre dore s

Va lor
Nº de  

Cre dore s
Va lor

Cla sse  I – Cré d ito s Tra b a lhista s BRL 0 0,00 1 53.089,39 1 112.250,36 1 112.250,36 

Cla sse  II – Cré d ito s 
Co m Ga ra ntia  Re a l

BRL 0 0,00 1 114.500,00 1 114.500,00 1 114.500,00 

Cla sse  III – Cré d ito s Quiro g ra fá rio s BRL 23 16.819.331,25 21 13.218.358,06 21 13.376.681,86 -2 -3.442.649,39 

Cla sse  IV – Cré d ito s ME /  EPP BRL 0 0,00 2 227.440,00 2 227.440,00 2 227.440,00 

Tota l  23 16.819.331,25 25 13.613.387,45 25 13.830.872,22 2 - 2.988.459,03

 Fonte : Relação de Credores apresentada pelas Recuperandas, às fls. 625-628 e, Relação de Credores da AJ Retificada, de fls. 2993/2998.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

 Fonte : Relação de Credores apresentada pelas Recuperandas, às fls. 625-628 e, Relação de Credores da AJ Retificada, de fls. 2993/2998.

       

Fonte : Relação de Credores da AJ Retificada, de fls. 2993/2998.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

Fonte : Relação de Credores da AJ Retificada, de fls. 2993/2998.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

5.2 CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Em e me nd a  a  d istrib uiç ã o  d o  p e d id o  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, a s Re c up e ra nd a s info rma ra m o s c re d o re s q ue  o ste nta m na ture za  
extraconcursal, de modo que, em contato diretamente com esses, esta AJ solicitou a relação completa de credores não concursais 
para elaboração da presente constatação, oportunidade em que foram informados os seguintes créditos, conforme discriminado infra:

Na ture za  do Cré dito  Extra c onc ursa l Moe da Nº de  Cre dore s Va lor 

Dé b ito s Tra b a lhista s/  Trib utá rio s BRL 4 1.401.375,80

Co ntra to s b a nc á rio s d e  Alie na ç ã o  Fid uc iá ria  /  
Ce ssã o  Fid uc iá ria  d e  Título s /  Dire ito s Cre d itó rio s

BRL 5 1.373.589,77

Arre nd a me nto s Me rc a ntis BRL - 0,00

Ad ia nta me nto  d e  Co ntra to  d e  Câ mb io  (ACC) BRL - 0,00

Ob rig a ç ã o  d e  Fa ze r, d e  Da r e / o u d e  Entre g a r BRL - 0,00

Ob rig a ç õ e s Ilíq uid a s BRL - 0,00

Créditos pendentes de verificação BRL - 0,00

Tota l  9 2.774.965,57
Fonte : GRUPO NUTRISOLO  – Info rma ç õ e s d a s Re c up e ra nd a s – 29/ 02/ 2024.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

Fonte : Info rma ç õ e s a p re se nta d a s p e la s Re c up e ra nd a s.
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

5.2.1 Dé bitos Tra ba lhista s e  Tributá rios

As Re c up e ra nd a s apresentaram no balancete contábil a relação de débitos extraconcursais no montante de R$ 1.401.375,80 
(um milhã o qua troc e ntos e  um mil tre ze ntos e  se te nta  e  c inc o re a is e  oite nta  c e nta vos), re la tivo  a  d é b ito s d a s e mp re sa s no  â mb ito  
trabalhista, Federal, Estadual e Municipal, conforme discriminado infra:

GRUPO DESCRIÇÃO
NUTRISOLO 

(e m R$)
JERÔNIMO 

(e m R$)
TOTAL

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 
PREVIDENCIÁRIAS

Sa lá rio s a  Pa g a r 0,00 3.487,89 3.487,89 

Pró -La b o re  a  Pa g a r 3.524,40 0,00 3.524,40 

FGTS a  Re c o lhe r 17.117,59 8.557,03 25.674,62 

INSS a  Re c o lhe r 139.123,76 17.263,86 156.387,62 

IRRF a  Re c o lhe r 8.684,94 2.536,75 11.221,69 

Co ntrib uiç ã o  Co nf./ Assist. a  Re c o lhe r 91,23 0,00 91,23 

Tota l Obrig a ç õe s Tra ba lhista s e  Pre v. 168.541,92 31.845,53 200.387,45 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS

IRPJ a  Re c o lhe r 402.121,36 0,00 402.121,36 

CSLL a  Re c o lhe r 237.692,46 0,00 237.692,46 

ISS a  Re c o lhe r 20.179,68 0,00 20.179,68 

PIS a  Re c o lhe r 3.611,80 0,00 3.611,80 

COFINS a  Re c o lhe r 16.669,68 0,00 16.669,68 

DAS - Simp le s Na c io na l a  Re c o lhe r 101.509,82 0,00 101.509,82 

Pa rc e la me nto  d e  Dé b ito s Fe d e ra is 419.203,55 0,00 419.203,55 

Tota l Obrig a ç õe s Tributá ria s 1.200.988,35 0,00 1.200.988,35 

Tota l Dé bitos Tra ba lhista s e  Tributá rios 1.369.530,27 31.845,53 1.401.375,80 
Fonte : Info rma ç õ e s a p re se nta d a s p e la s Re c up e ra nd a s.
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plano de 
recuperação 
judicial

No período em apreço foi 
apresentado nos autos o Plano 
de Recuperação Judicial pelas 
Recuperandas, expondo os meios 
de recuperação que pretende 
adotar visando o soerguimento 
da empresa, nos termos do art. 
50 c/c art. 53, I, ambos da Lei de 
Recuperação de Empresas.

6

administrações judiciais

5.2.2 Contratos de alienação fiduciária

Apresentou-se, junto com a Relação de Credores das Recuperandas, às fls. 625- 628, a existência de Contratos de Alienação 
Fiduciária existentes, quais não foram atualizados posteriormente, perfazendo a relação infra:

Cre dor CNPJ Tipo de  Doc ume nto Núme ro Ga ra ntia s
Va lor Ga ra ntido 
Por Alie na ç ã o 

Fiduc iá ria

Co o p e ra tiva  d e  
Cré d ito  Cre d imo ta  
– Sic o o b  Cre d imo ta

66.788.142/ 0001-
73

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

488878
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

359.711,48

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

561430
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

704.155,60

Ba nc o  Bra d e sc o  
S/ A

60.674.948/ 0001-
12

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

4.710.096
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

37.500,00

Ba nc o  Me rc e d e s 
Be nz d o  Bra sil S/ A

60.814.191/ 0001-
57

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

1,79E+09
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

183.404,48

Ba nc o  Pa n S/ A
59.285.411/ 0001-
13

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

87688208
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

27.991,29

Ba nc o  Sa fra  
Fina nc e ira  S/ A

03.017.677/ 0001-
20

Cé d ula  d e  Cré d ito  
Ba nc á rio

1,035E+14
Alie na ç ã o Fiduc iá ria : a ind a  
nã o  info rma d o  q ua l o  b e m.

60.822,92

Tota l de  Cré ditos Alie na ç ã o Fiduc iá ria 1.373.589,77 
Fonte : Relação de Credores das Recuperandas, às fls. 625-628.

5.2.3 Cessão fiduciária de títulos/direitos creditórios

Até o presente momento, não foram apresentadas, pelas empresas Recuperandas, quaisquer informações acerca da existência 
d e  d é b ito s d e ssa  na ture za .

5.2.4 Arre nda me ntos me rc a ntis

Até o presente momento, não foram apresentadas, pelas empresas Recuperandas, quaisquer informações acerca da existência 
d e  d é b ito s d e ssa  na ture za .
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endividamento

No momento da distribuição do 
pedido de Recuperação Judicial, 
os Requerentes apresentaram a 
relação nominal de credores do 
Grupo Nutrisolo, na qual perfaz 
o montante de R$ 16.819.331,25, 
porém, após apresentação da 
relação do art. 7º, §2º, da Lei 
11.101/2005, devidamente retificada, 
nos termos das decisões proferidas 
nas Impugnações de Créditos nº 
0000374-72.2023.8.26.0240 e 
0000375-57.2023.8.26.0240, restou 
apresentado o passivo de R$ 
13.830.872,22. Ademais, quanto aos 
créditos não concursais, constatou-se 
a existência de débitos trabalhistas, 
tributários e contratos com alienação 
fiduciária no montante de R$ 
2.774.965,57 em fevereiro/24.

5

administrações judiciais

5.2.5 Adia nta me nto de  c ontra to  de  c â mbio (ACC)

Até o presente momento, não foram apresentadas, pelas empresas Recuperandas, quaisquer informações acerca da existência 
d e  d é b ito s d e ssa  na ture za .

5.2.6 Obrig a ç ã o de  fa ze r, obrig a ç ã o de  da r e  obrig a ç ã o de  e ntre g a r

Até o presente momento, não foram apresentadas, pelas empresas Recuperandas, quaisquer informações acerca da existência 
d e  d é b ito s d e ssa  na ture za .

5.2.7 Obrig a ç õe s ilíquida s

Até o presente momento, não foram apresentadas, pelas empresas Recuperandas, quaisquer informações acerca da existência 
d e  d é b ito s d e ssa  na ture za .
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plano de 
recuperação 
judicial

No período em apreço foi 
apresentado nos autos o Plano 
de Recuperação Judicial pelas 
Recuperandas, expondo os meios 
de recuperação que pretende 
adotar visando o soerguimento 
da empresa, nos termos do art. 
50 c/c art. 53, I, ambos da Lei de 
Recuperação de Empresas.

6

administrações judiciais

6.1 PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O Plano de Recuperação Judicial foi apresentado nos autos, pelas Recuperandas, às fls. 2014/2032, expondo os meios de 
re c up e ra ç ã o  q ue  p re te nd e  a d o ta r visa nd o  o  so e rg uime nto  d a  e mp re sa , no s te rmo s d o  a rt. 50 c / c  a rt. 53, I, a mb o s d a  Le i d e  Re c up e ra ç ã o  
de Empresas. Segue a síntese dos referidos meios:

• Dila ç ã o  d e  p ra zo s, o b te nç ã o  d e  c o nd iç õ e s e sp e c ia is p a ra  p a g a me nto  d e  o b rig a ç õ e s me d ia nte  d e sá g io  e  e q ua liza ç ã o  d e  
encargos financeiros relativos aos débitos existentes;
• Celebração, renovação e expansão de arrendamentos e parcerias;
• Alie na ç ã o  d e  a tivo s;
• Ca p ta ç ã o  d e  no vo s re c urso s p a ra  inc re me nta r a  a tivid a d e  e  via b iliza r a s me d id a s d e  re c up e ra ç ã o ;
• Ante c ip a ç ã o  d o  p a g a me nto  d e  c re d o re s me d ia nte  a  re a liza ç ã o  d e  le ilõ e s re ve rso s.

6.2 PROPOSTA DE PAGAMENTO

Consoante Plano de Recuperação Judicial apresentado às fls. 2014/2032 dos autos recuperacionais, apresenta-se, na sequência, 
uma síntese da forma de pagamento proposta, por classe de credores:

Cla sse Subc la sse Pa rc e la  Inic ia l
Ca rê nc ia

(Exc e to  a  Pa rc e la  
Inic ia l)

Pra zo pa ra  
Pa g a me nto

Corre ç ã o 
Mone tá ria

De sá g io

Cla sse  I
Cré d ito s Tra b a lhista s

- - - - - -

C la sse  II
Cré d ito s Co m Ga ra ntia  
Re a l

- - - - - -

C la sse  III
Cré d ito s Quiro g ra fá rio s

-

Último  d ia  útil d o  
mê s d e  Ma io  e  
Outub ro  d e  c a d a  
a no .

24 (vinte  e  q ua tro ) 
me se s c o nta d o s d o  
trâ nsito  e m julg a d o  
d a  d e c isã o  q ue  
ho mo lo g a r o  PRJ.

20 (vinte ) 
p a rc e la s 
se me stra is.

6% d e  juro s a o  
a no  a  inc id ir so b re  
o  sa ld o  d e ve d o r 
re ne g o c ia d o  no  
período do fluxo de 
p a g a me nto .

60%

Cla sse  IV
Cré d ito s ME /  EPP

- - - - - -

 Fonte : Plano de Recuperação Judicial (fls. 20147-2032)
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plano de 
recuperação 
judicial

No período em apreço foi 
apresentado nos autos o Plano 
de Recuperação Judicial pelas 
Recuperandas, expondo os meios 
de recuperação que pretende 
adotar visando o soerguimento 
da empresa, nos termos do art. 
50 c/c art. 53, I, ambos da Lei de 
Recuperação de Empresas.

6

administrações judiciais

Esc la re c e m, a s Re c up e ra nd a s, q ue  so me nte  fo ra m a p re se nta d a s a s c o nd iç õ e s d e  p a g a me nto  p a ra  a  C la sse  III – Cré d ito s 
Quiro g ra fá rio s, uma  ve z q ue , a o  te mp o  d a  a p re se nta ç ã o  d o  Pla no  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, a ind a  nã o  ha via  sid o  p ro to c o la d a  
a  Re la ç ã o  No mina l d e  Cre d o re s p e la  Ad ministra d o ra  Jud ic ia l, uma  ve z q ue  se  e nc o ntra va  e m c urso  o  p ra zo  d o  a rt. 7º, § 2º, d a  Le i 
11.101/2005, de modo que as Recuperandas utilizaram a relação apresentada às fls. 624-628 para a proposta retro. Ao final, na cláusula 
5.1 do PRJ, ponderou que caso houvesse alteração significativa dos valores sujeitos ao PRJ, seria necessário aditá-lo, na finalidade de 
adequação às realidades financeiras e capacidade de pagamento das devedoras.

6.3 REALIZAÇÃO DE PAGAMENTOS

Co nso a nte  se  d e p re e nd e  d o  a rt. 22, inc . II, a líne a  “a ”  (se g und a  p a rte ), d a  Le i 11.101/ 2005, inc umb e  a o  Ad ministra d o r Jud ic ia l, 
na Recuperação Judicial, fiscalizar as atividades do devedor e o cumprimento do plano de recuperação judicial. Contudo, ainda não 
há  q ue  se  fa la r e m re a liza ç ã o  d e  p a g a me nto s, te nd o  e m vista  o  mo me nto  p ro c e ssua l a tua l, a ind a  nã o  a p ro va d o / ho mo lo g a d o  o  PRJ.
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

7.1 DADOS PROCESSUAIS

No s te rmo s d a  Re c o me nd a ç ã o  nº 72 d o  CNJ, a p re se nta -se  na  se q uê nc ia  um a p o nta me nto  so b re  a  d ura ç ã o  d o s p ra zo s 
processuais, considerando-se em dias corridos para todas as respostas:

Ite m da  
Re c ome nda ç ã o 

72
De sc riç ã o do Ite m Re sposta Re fe rê nc ia

Ite m 2.3.1

A devedora é: () empresa de pequeno porte 
EPP; ( ) mic ro e mp re sa  (ME); ( ) e mp re sa  mé d ia ; 
( ) e mp re sa  g ra nd e ; (X) g rupos de  e mpre sa s; ( 
) e mp re sá rio  ind ivid ua l

O  Grup o  Nutriso lo  é  c o mp o sto  p e la  e mp re sa  
Nutriso lo  Ltd a  (CNPJ Nº 29.133.206/ 0001-71), e  
p ro d uto r rura l Je rô nimo  So a re s De  Aze ve d o  Junio r 
ME e  Je rô nimo  So a re s De  Aze ve d o  Junio r (CNPJ Nº 
08.487.361/ 0001-16).

Fls. 308-342

Ite m 2.3.2

Houve litisconsório ativo: (X) sim () nã o . 
Litisc o nso rte s a tivo s e  o  Pla no  d e  re c up e ra ç ã o  
fo i ( ) unitá rio  ( ) ind ivid ua liza d o

O Grup o  Nutriso lo  é  c o mp o sto  p e la  e mp re sa  
Nutriso lo  Ltd a  (CNPJ Nº 29.133.206/ 0001-71), e  
p ro d uto r rura l Je rô nimo  So a re s De  Aze ve d o  Junio r 
ME e  Je rô nimo  So a re s De  Aze ve d o  Junio r (CNPJ Nº 
08.487.361/ 0001-16).

Fls. 308-342

Ite m 2.3.3

Os d o c ume nto s q ue  instruíra m a  p e tiç ã o  inic ia l 
indicaram o valor do passivo: tributário (X) sim 
( ) não / demais créditos excluídos da RJ: (X) 
sim ( )nã o

Fo i junta d a  re la ç ã o  d e  c re d o re s c o nc ursa is e  
nã o  c o nc ursa is p e la s Re c up e ra nd a s, b e m c o mo , 
re la ç ã o  d e  se u p a ssivo  trib utá rio . 

Fls. 625-628

Ite m 2.3.4
Ho uve  re a liza ç ã o  d e  c o nsta ta ç ã o  p ré via : (X) 
sim ( ) nã o  

O La ud o  d e  Co nsta ta ç ã o  Pré via  fo ra  junta d o  p o r 
e sta  Ad ministra d o ra  Jud ic ia l, e m c ump rime nto  
com o que determina a decisão de fls. 837-857  

Fls 934-1088

Ite m 2.3.5

O p ro c e ssa me nto  fo i d e fe rid o  (X) sim  ( ) nã o  
(Em c a so  p o sitivo , e m q ua nto  te mp o ?  ( 68 ) d ia s 
d e sd e  a  d istrib uiç ã o  d a  inic ia l. Ho uve  e me nd a  
d a  inic ia l?  (X) sim  ( ) nã o  (Em c a so  ne g a tivo , 
em se tratando de litisconsorte, indicar: ( ) 
ind e fe rime nto  p a ra  to d o s o s litisc o nso rte s; 
( ) ind e fe rime nto  p a ra  ___ (ind ic a r núme ro ) 
litisc o nso rte s, ind ic a r fund a me nto  le g a l p a ra  
ind e fe rime nto )

Ho uve  o  d e fe rime nto  d o  p ro c e ssa me nto  d a  
p re se nte  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l p a ra  to d o s o s 
litisc o nso rte s a tivo s. 

Fls. 1217-
1229

Ite m 2.3.6.1
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l e  a  re la ç ã o  d e  c re d o re s e la b o ra d a  
pelo administrador judicial: 140 dia s

A re la ç ã o  d e  c re d o re s d a  AJ fo i a p re se nta d a  
em data de 15/06/2023, às fls. 2189/2252, tendo 
tra nsc o rrid o  140 d ia s d e sd e  a  d istrib uiç ã o  d a  inic ia l.

Fls. 2189-
2252
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Ite m da  
Re c ome nda ç ã o 

72
De sc riç ã o do Ite m Re sposta Re fe rê nc ia

Ite m 2.3.6.2

Qual o tempo decorrido entre: a decisão de 
d e fe rime nto  d o  p ro c e ssa me nto  e  a  re la ç ã o  
d e  c re d o re s e la b o ra d a  p e lo  a d ministra d o r 
judicial: 72 dia s

A d e c isã o  d e  d e fe rime nto  d o  p ro c e ssa me nto  fo i 
p ro fe rid a  e m d a ta  d e  04/ 04/ 2023, e nq ua nto  a  
re la ç ã o  d e  c re d o re s d a  AJ, e m d a ta  d e  15/ 06/ 2023, 
te nd o  ha vid o  o  tra nsc urso  d e  72 d ia s.

Fls. 2189-
2252

Ite m 2.3.6.3

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l e  a  re a liza ç ã o  d a  p rime ira  a sse mb le ia  
d e  c re d o re s p a ra  d e lib e ra r so b re  o  p la no  d e  
recuperação: ______ (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.4

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l e  a  a p ro va ç ã o  d o  p la no  d e  
recuperação pela assembleia de credores: 
_______ (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.5

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l e  a  a p ro va ç ã o  o u re je iç ã o  d o  p la no  
d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l p e la  a sse mb le ia  d e  
credores: ______ (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.6

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l e  a  c o nc e ssã o  d a  re c up e ra ç ã o  
jud ic ia l (ho mo lo g a ç ã o  d o  p la no ) ; ___ d ia s 
(ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.7

Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
da inicial e a convolação em falência: em 
c a so  d e  p la no  re je ita d o  p e la  a sse mb le ia  d e  
c re d o re s; ___ d ia s (ind ic a r núme ro ) e  e m c a so  
d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l c o nc e d id a ; ___ d ia s 
(ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.8
Qual o tempo decorrido entre: a distribuição 
d a  inic ia l a té  a  a p re se nta ç ã o  d o  q ua d ro  g e ra l 
d e  c re d o re s; ___ d ia s (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.9
Qual o tempo decorrido entre: a duração 
d a  susp e nsã o  p re vista  no  a rt. 6º, §  4º, d a  Le i 
11.101/ 05; _______ (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.6.10

O te mp o  d e c o rrid o  d e sd e  a  d istrib uiç ã o  d a  
inicial e extinção da recuperação judicial 
(q ua nd o  nã o  c o nvo la d a  e m fa lê nc ia ); ___ 
d ia s (ind ic a r núme ro )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -
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50

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Ite m da  
Re c ome nda ç ã o 

72
De sc riç ã o do Ite m Re sposta Re fe rê nc ia

Ite m 2.3.7
Ap ro va ç ã o  d o  p la no  d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l 
o c o rre u na  fo rma  p re vista  no  a rt. 58 § 1º d a  Le i 
11.101/05 (cram down): ( ) sim ( ) não

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.8

Ho uve  re c urso  c o ntra  a  d e c isã o  q ue  c o nc e d e u 
a recuperação judicial: ( ) sim () não. Em caso 
positivo, o plano foi: ( ) mantido integralmente 
( ) ma ntid o  e m p a rte  ( ) a nula d o

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.9
Ho uve  a  a p re se nta ç ã o  d e  p la no  e sp e c ia l na  
fo rma  p re vista  no s a rts. 70 e  ss. d a  Le i 11.101/ 05 
(quando aplicável): ( ) sim ( ) não

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.10
Ho uve  a  re a liza ç ã o  d e  le ilã o  p a ra  ve nd a  d e  
filial ou UPI na forma prevista no art. 60 da Lei 
11.101/05: ( ) sim ( ) não

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.10.1

Em c a so  p o sitivo , so b re  o  ite m 2.3.10, o  le ilã o  
foi realizado:( ) antes ( ) depois ( ) antes e 
d e p o is (se  ma is d e  um le ilã o  e  e m d ife re nte s 
mo me nto s d a  a sse mb le ia  g e ra l d e  c re d o re s 
p a ra  d e lib e ra ç ã o  d o  p la no  d e  re c up e ra ç ã o

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.10.2

Em c a so  p o sitivo , so b re  o  ite m 2.3.10, ho uve  
re c urso  c o ntra  a  d e c isã o  q ue  d e fe riu o u 
indeferiu a alienação de filial ou UPI: ( ) sim ( 
) nã o

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.10.3
Em c a so  p o sitivo , so b re  o  ite m 2.3.10, na  
hipótese de recurso, a realização do leilão foi: 
( ) a uto riza d a  ( ) re je ita d a

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.11

Ho uve  a  a lie na ç ã o  d e  b e ns na  fo rma  p re vista  
no art. 66 da Lei 11.101/05: ( ) sim     ( ) não 
(Em caso positivo, a alienação foi realizada:( 
) a nte s ( ) d e p o is ( ) a nte s e  d e p o is (se  ma is 
d e  uma  a lie na ç ã o  e  e m d ife re nte s mo me nto s 
d a  a sse mb le ia  g e ra l d e  c re d o re s p a ra  
d e lib e ra ç ã o  d o  p la no  d e  re c up e ra ç ã o )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -
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51

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Ite m da  
Re c ome nda ç ã o 

72
De sc riç ã o do Ite m Re sposta Re fe rê nc ia

Ite m 2.3.12

Houve a concessão de financiamento ao 
d e ve d o r a p ro va d o  p e lo  Juízo  no  c urso  d a  
recuperação judicial: ( ) sim ( ) não (Em caso 
p o sitivo , ho uve  a  o uto rg a  d e  g a ra ntia  re a l ( ) 
sim ( ) nã o ) e  (Em c a so  d e  o uto rg a , a  g a ra ntia  
constituída foi ( ) alienação fiduciária ( ) cessão 
fiduciária ( ) hipoteca ( )penhor ( ) outro direito 
re a l d e  g a ra ntia )

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.13
Houve pedido de modificação do plano após 
a  c o nc e ssã o  d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l ( ) sim ( 
) nã o

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.13.1

Em c a so  p o sitivo , so b re  o  ite m 2.3.13, o  p e d id o  
foi formulado: ____ (indicar número) dias 
c o nta d o s d a  d istrib uiç ã o  d a  inic ia l e  (ind ic a r 
núme ro ) d ia s c o nta d o s d a  c o nc e ssã o  d a  
re c up e ra ç ã o  jud ic ia l

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite ns 2.3.13.2 e  
2.3.13.3

Em c a so  p o sitivo , so b re  o  ite m 2.3.13, o  p la no  
modificativo foi: ( ) aprovado ( ) rejeitado e em 
q ua nto  te mp o  a  c o nta r d a  sua  a p re se nta ç ã o  
o plano de recuperação modificativo foi 
aprovado ou rejeitado: ___ (indicar número) 
d ia s

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.14

Ind iq ue  a  ra zã o  d a  c o nvo la ç ã o  d a  
recuperação judicial em falência: [inserir 
campo de texto] (ex: não apresentação do 
p la no  d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l no  p ra zo  le g a l, 
d e sc ump rime nto  d o  p la no  d e  re c up e ra ç ã o  
jud ic ia l, e tc .).

Eve nto  nã o  o c o rrid o . -

Ite m 2.3.15

Houve fixação de honorários mensais ao 
Ad ministra d o r Jud ic ia l: ( x ) sim ( ) não (Em 
c a so  p o sitivo , ind ic a r o  va lo r me nsa l d a  
re mune ra ç ã o )

Na decisão de fls. 2009-2009, o d. magistrado 
ho mo lo g o u a  p ro p o sta  d e  ho no rá rio s re a liza d o  
p e la s Re c up e ra nd a s, no  va lo r d e  p a rc e la s 
variáveis, cf. fluxo de fls. 1988/1990.

Fls. 2008-
2009

Ite m 2.3.15.2
Indicar o valor total da remuneração fixada 
ao Administrador Judicial:                                     

O va lo r to ta l d a  re mune ra ç ã o  d a  Ad ministra d o ra  
Jud ic ia l p e rfa z a  mo nta  d e  R$ 422.842,40.

Fls. 2008-
2009
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52

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

7.2 ANDAMENTO PROCESSUAL

As Re c up e ra nd a s a juiza ra m o  p re se nte  p ro c e d ime nto  e m d a ta  d e  26/ 01/ 2023, me d ia nte  c a ute la r, te nd o  sid o  a p re se nta d o  o  
p e d id o  p rinc ip a l d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l p o ste rio rme nte , no  d ia  14/ 03/ 2023, o c o rre nd o  d ura nte  o  p e río d o  so b  a ná lise  o s se g uinte s 
atos processuais nos autos:

Da ta Eve nto Fls.

01/ 02/ 2024
Certificado nos autos acerca do decurso de prazo para as Recuperandas esclarecerem o motivo pelo qual 
a  mo to c ic le ta , a tivo  nã o  c irc ula nte  d e  va lo r e le va d o , nã o  te r sid o  a rro la d a  no  ro l d e  b e ns a p re se nta d o  
no s a uto s.

3189

01/ 02/ 2024

Manifestação das Recuperandas informando que seu patrono não detinha conhecimento da existência 
d a  mo to c ic le ta , mo tivo  p e lo  q ua l re fe rid o  b e m nã o  fo i a p re se nta d o  c o mo  a tivo  nã o  c irc ula nte  d a s 
sociedades empresárias Recuperandas. Informaram, ainda, 31/01 que inexistem outros bens a serem 
inc luíd o s na  re la ç ã o  d e  a tivo s nã o  c irc ula nte s e  q ue  nã o  fo ra m info rma d o s a o  Juízo .

3190-3191

02/ 02/ 2024
De c isã o  d e c la ra nd o  c iê nc ia  d o s e sc la re c ime nto s p re sta d o s p e lo  Grup o  Re c up e ra nd o , a ssim c o mo  
d e te rmina nd o  q ue  se  a g ua rd e  a  re a liza ç ã o  d a  Asse mb le ia  Ge ra l d e  Cre d o re s a nte rio rme nte  d e sig na d a .

3192

29/ 02/ 2024
A Ad ministra d o ra  Jud ic ia l a p re se nto u a  Ata  d a  1ª Co nvo c a ç ã o  d a  Asse mb le ia  Ge ra l d e  Cre d o re s, a  q ua l 
nã o  fo i insta la d a , ve z q ue  nã o  se  o b te ve  o  q uó rum le g a l p re visto  p e lo  a rt. 37, §  2º, d a  Le i 11.101/ 2005.

3196-3216
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53

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

7.3 RECURSOS

Alé m d o s a uto s d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, tra mita m o u tra mita ra m ne ste  juízo  o u instâ nc ia s sup e rio re s, c o ntra  a  Re c up e ra nd a  
outros autos, quais sejam:

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Ag ra vo  d e  Instrume nto  
a uto s nº 2047115-
80.2023.8.26.0000

Co o p e ra tiva  d e  Cré d ito  Cre d imo ta  
– Sic o o b  Cre d imo ta  X Grup o  
Nutriso lo

A Agravante interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 
268 q ue  d e fe riu o  e fe ito  susp e nsivo  re q ue rid o  p e la s Re c up e ra nd a s, so b  
o  fund a me nto  d e  q ue  o  intuito  se ria  g a nha r te mp o  p a ra  q ue  p o ssa m 
re a liza r a  c o lhe ita  d e  g rã o s/ so ja  d e  sua s p ro p rie d a d e s p a rtic ula re s se m 
q ue  ha ja  a p re e nsã o  d o s ma q uiná rio s a lie na d o s p o r sua s e mp re sa s. 
Assim, p ug no u p e la  susp e nsã o  d a  limina r c o nc e d id a , p o d e nd o , a  
Agravante, exercer seu direito de restituir seu bem.
Em decisão inicial de fls. 651-664, restou deferido o efeito suspensivo, 
de modo que, às fls. 672-675, as Recuperandas requereram a 
re c o nsid e ra ç ã o  d a  d e c isã o , a p re se nta nd o  sua s ra zõ e s q ua nto  a  
ma nute nç ã o  d o  e fe ito  susp e nsivo  d e fe rid o  no  juízo  a quo , uma  ve z q ue  
re sto u d istrib uíd o  o  p e d id o  p rinc ip a l d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l.
Assim, às fls. 744-753, restou determinada a intimação das partes para 
se  ma nife sta re m a c e rc a  d a  sub sistê nc ia  d o  re c urso  e m c o me nto , 
te nd o  e m vista  o  tra nsc urso  d o  p ra zo  d a  me d id a  o utro ra  c o nc e d id a  
b e m c o mo  p e la  d istrib uiç ã o  d o  p e d id o  d e  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l.
O Agravante se manifestou às fls. 759-770 e, os Agravados, às fls. 
795-797, sobrevindo decisão monocrática terminativa às fls. 915/920, 
julg a nd o  o  re c urso  p re jud ic a d o , te nd o  e m vista  a  p e rd a  sup e rve nie nte  
d o  inte re sse  re c ursa l.
Expedida certidão de trânsito em Jugado à fls. 922.
Trâ nsito  e m Jug a do e m 02/ 06/ 2023.
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54

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Ag ra vo  d e  Instrume nto  
a uto s nº 2105365-
09.2023.8.26.0000

Co o p e ra tiva  d e  Cré d ito  Cre d imo ta  
– Sic o o b  Cre d imo ta  X Grup o  
Nutriso lo

A Ag ra va nte  inte rp ô s Ag ra vo  d e  Instrume nto  c o ntra  a  d e c isã o  d e  
fls.1217/1229, pleiteando a concessão de efeito suspensivo para que 
se ja  d e te rmina d a  a  re stituiç ã o  d o s b e ns a p re e nd id o s. 
Às fls. fls. 181/184 (05/05/2023), restou proferido decisão entendendo 
nã o  e sta re m e vid e nc ia d o s o s re q uisito s d o  e fe ito  susp e nsivo , d e  mo d o  
que as razões expostas não desautorizam, por ora, os fundamentos 
e m q ue  se  a sse nta  a  r. d e c isã o  re c o rrid a , q ue  p o d e  sub sistir a té  o  
julgamento definitivo deste recurso sem comprometimento do direito 
invo c a d o  e  d a  utilid a d e  d o  p ro c e sso . Em re la ç ã o  a o  p ro c e ssa me nto  
d a  re c up e ra ç ã o  jud ic ia l, c o nsid e ro u q ue  a  invia b ilid a d e  e c o nô mic a  
d a s Re c up e ra nd a s é  q ue stã o  a  se r a fe rid a  p e lo s c re d o re s e , p o r isso , 
não impede o deferimento desse. Quanto às fraudes denunciadas, 
a p e sa r d a  g ra vid a d e , d e ve rã o  se r a fe rid a s p e lo  juízo  d e  o rig e m q ue , 
se  o  c a so , d e ntre  o utra s p ro vid ê nc ia s, d e te rmina rá  a  insta ura ç ã o  d o  
inc id e nte  d e  q ue  tra ta  o  a rtig o  64 d a  Le i nº 11.101/ 05. Assim, d e te rmino u 
se ja  p ro c e ssa d o  o  re c urso  se m e fe ito  susp e nsivo .
A AJ se manifestou às fls. 207/220 no sentido de que seja mantida a 
decisão recorrida, julgando improcedente o presente recurso e, às fls. 
224/ 227, a  Ag ra va nte  re ite ro u o  p e d id o  a le g a nd o  q ue  a  a p re e nsã o  
o c o rre u a nte s d o  iníc io  d o  stay pe rio d. 
Às fls. 235/254 foram apresentadas Contrarrazões e, às fls. 431/440, 
p a re c e r d a  PGJ, q ua nto  a o  imp ro vime nto  d o  re c urso .
Às fls. 431/440, foi proferido parecer pelo parque t no  se ntid o  d e  q ue  
o s b e ns e sse nc ia is d e ve m p e rma ne c e r so b  a  p o sse  d a s Re c up e ra nd a s 
d ura nte  o  stay pe rio d.

Acordão proferido às fls. 441/464 mantendo a decisão tal como 
p ro fe rid a , p o nd e ra nd o  a  p ro te ç ã o  d o  b e m so me nte  d ura nte  o  stay 

pe rio d.
Opostos embargos de declaração às fls. 479/484, pelo credor, porém, 
rejeitado às fls. 486/491.
Trâ nsito  e m julg a do e m 05/ 12/ 2023.

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

js
p.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 1

00
02

12
-6

0.
20

23
.8

.2
6.

02
40

 e
 c

ód
ig

o 
L3

xa
xg

U
t.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igi

na
l, a

ss
ina

do
 di

git
alm

en
te 

po
r M

AR
CI

O 
RO

BE
RT

O 
MA

RQ
UE

S 
e T

rib
un

al 
de

 Ju
sti

ca
 do

 E
sta

do
 de

 S
ao

 P
au

lo,
 pr

oto
co

lad
o e

m 
05

/04
/20

24
 às

 10
:55

 , s
ob

 o 
nú

me
ro

 W
IP

E2
47

00
03

40
33

    
 .

fls. 822



55

informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Ag ra vo  d e  Instrume nto  
a uto s nº 2132839-
52.2023.8.26.0000

Grup o  Nutriso lo  X O  juízo

A Agravante interpôs Agravo de Instrumento contra a decisão de fls. 
1872/ 1883 q ue  a c o lhe u o s Emb a rg o s d e  De c la ra ç ã o  o p o sto s p e la  
c re d o ra  G ira  – Ge stã o  Inte g ra d a  d e  Re c e b íve is d o  Ag ro ne g ó c io  S/ A 
que declarou que a suspensão das ações de execução não se aplica 
às execuções fundamentadas em Cédula de Produto Rural originadas 
e m c o ntra to s d e  b a rte r, no s te rmo s d o  a rt. 11 d a  Le i 8.929/ 94. Pug no u 
p e la  c o nc e ssã o  d o  e fe ito  susp e nsivo  p a ra  re c o nhe c e r a  c o nc ursa lid a d e  
do crédito da credora GIRA até a análise definitiva acerca da (in)
c o nstituc io na lid a d e  d o  a rt. 11 d a  Le i 8.929/ 1994, d e te rmina nd o  a  
lib e ra ç ã o  d a  to ta lid a d e  d o s p ro d uto s b lo q ue a d o s/ se q ue stra d o s na  
Ca rta  Pre c a tó ria  nº 1000149-35.2023.8.26.0240 e , sub sid ia ria me nte , a  
suspensão da Ação de Execução nº 5010664-93.2023.8.13.0702.
Às fls. 91/108, o d. magistrado indeferiu o efeito suspensivo e determinou 
a  intima ç ã o  d a  inte re ssa d a  G ira  – Ge stã o  Inte g ra d a  d e  Re c e b íve is 
d o  Ag ro ne g ó c io  S/ A, p a ra  re sp o nd e r no  p ra zo  le g a l, a ssim c o mo  d a  
Ad ministra d o ra  Jud ic ia l.
Às fls. 145/153, a AJ se pronunciou pela parcial procedência do recurso, 
reconhecendo a extraconcursalidade da CPR com garantia de barter, 
p o r fo rç a  d o  a rt. 11 d a  Le i 8.929/ 94 e , a ind a , d a  e sse nc ia lid a d e  d a  sa fra  
d a s Re c up e ra nd a s, d e te rmina nd o  a  susp e nsã o  d e  no vo s b lo q ue io s e  
c o nstriç õ e s so b re  e la , c f. p re c e itua  o  a rt. 47 d a  Le i 11.101/ 2005.
Apresentado parecer do representante do Ministério Público, às fls. 
172/178, no sentido de inexistir inconstitucionalidade do art. 11 da Lei 
8.929/ 94, nã o  se nd o  ne c e ssá rio  ne nhum re p a ro  na  d e c isã o  re c o rrid a .
Recuperandas apresentam pedido de desistência às fls. 280, tendo 
sido homologado pelo e. TJSP às fls. 281/285, julgando prejudicado o 
re c urso .
Trâ nsito  e m julg a do e m 09/ 10/ 2023.

Ag ra vo  Inte rno  
a uto s nº 2132839-
52.2023.8.26.0000

Grup o  Nutriso lo  X O  juízo

Fo i inte rp o sto  Ag ra vo  Inte rno  p e ra nte  a  d e c isã o  p ro fe rid a  no  Ag ra vo  
d e  Instrume nto  nº 2132839-52.2023.8.26.0000 q ue  ne g o u o  e fe ito  
suspensivo, de fls. 91/108.
Acórdão às fls. 201/2017 mantendo a decisão proferida pelo Colegiado 
e  julg a nd o  d e sp ro vid o  o  re c urso .
Trâ nsito  e m julg a do e m 07/ 10/ 2023.
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

7.4 INCIDENTES PROCESSUAIS

Alé m d o s a uto s d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, tra mita m ne ste  Juízo  o u instâ nc ia s sup e rio re s, e nvo lve nd o  a s Re c up e ra nd a s, o utra s 
ações relacionadas, sendo:

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Pre sta ç ã o  d e  
Co nta s nº 1000212-
60.2023.8.26.0240

M. Ma rq ue s 
So c ie d a d e  
Ind ivid ua l d e  
Advocacia x 
Nutriso lo  Ltd a  Me

Inc id e nte  p ro c e ssua l d e stina d o  a  a p re se nta ç ã o  me nsa l d o s Re la tó rio s Me nsa is d e  
Ativid a d e s.

Exibição de 
Do c ume nto s 
nº 0000308-
92.2023.8.26.0240)

Nutrisolo Ltda ME x M. 
Ma rq ue s So c ie d a d e  
Ind ivid ua l d e  
Ad vo c a c ia  Me

Inc id e nte  p ro c e ssua l d e stina d o  a  a p re se nta ç ã o  me nsa l d o s d o c ume nto s c o ntá b e is d a  
e mp re sa  Re c up e ra nd a .

Imp ug na ç ã o  d e  
Cré d ito  nº 0000374-
72.2023.8.26.0240

Fe rtyb io  Fe rtiliza nte s 
Ltda x Grupo 
Nutriso lo  Ltd a

Imp ug na ç ã o  d e  Cré d ito  a p re se nta d a  p e lo  c re d o r Fe rtyb io  Fe rtiliza nte s Ltd a  a le g a nd o  
q ue  o s c ré d ito s d e ve m se r c o rrig id o s a té  14/ 03/ 2023, te nd o  e m vista  q ue  o  p e d id o  d e  
RJ foi realizado nesta data, razão pela qual requer a retificação para o valor de R$ 
631.123,48. Aind a , q ua nto  a o s va lo re s d e c o rre nte s d e  c usta s p ro c e ssua is e  c usta s d e  
oficial de justiça, que não foram habilitados (R$ 700,83, R$ 411,12 e R$ 112,69), argumenta 
q ue  sã o  a c e ssó rio s d o  p rinc ip a l e , p o r ma is q ue  te nha m sid o  p a g a s p o ste rio rme nte  a o  
p e d id o  d e  RJ, na  a ç ã o  re sp e c tiva , d e ve m a c o mp a nha r o  p rinc ip a l e  se r ha b ilita d o  na  RJ.
Às fls. 103, foi determinada a intimação das Recuperandas e, após, da Administradora 
Jud ic ia l, p a ra  se  ma nife sta re m no  fe ito .
As Recuperandas apresentaram concordância com a pretensão da impugnante, às fls. 
106/ 108.
Manifestação da AJ às fls. 112/120 pela improcedência da presente impugnação de 
c ré d ito , d e ve nd o  se r ma ntid o  o  va lo r d e  R$ 605.025,89, ha b ilita d o  na  Cla sse  III –Cré d ito s 
Quirografários, cf. consta na Relação de Credores da AJ de fls. 2194/2215.
Decisão proferida às fls. 121/124 acolhendo a impugnação de crédito a fim de retificar o 
va lo r d o  c re d o r p a ra  o  imp o rte  d e  R$ 631.123,48.
Determinado arquivamento dos autos à fls. 140.
Trâ nsito  e m julg a do.
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Imp ug na ç ã o  d e  
Cré d ito  nº 0000375-
57.2023.8.26.0240

Ela ine  Cristina  
And re o tti e  Od ilso n 
Ro b e rto  d a  Silva  x 
Grup o  Nutriso lo  Ltd a

Imp ug na ç ã o  d e  Cré d ito  a p re se nta d a  p e lo  c re d o r Ela ine  Cristina  And re o tti e  Od ilso n 
Ro b e rto  d a  Silva , ha b ilita d o s na  Cla sse  I – Cré d ito s Tra b a lhista s, a p re se nta m Imp ug na ç ã o  
a  RNC d a  AJ, a le g a nd o  q ue  o s c ré d ito s d e ve m se r c o rrig id o s a té  14/ 03/ 2023, te nd o  e m 
vista que o pedido de RJ foi realizado nesta data, razão pela qual requer a retificação do 
c ré d ito . Aind a , q ua nto  a o s va lo re s nã o  ha b ilita d o s, a le g a  q ue  sã o  a c e ssó rio s d o  p rinc ip a l 
e , p o r isso  d e ve m se r ha b ilita d o s na  RJ.
Às fls. 25, foi determinada a intimação das Recuperandas e, após, da Administradora 
Jud ic ia l, p a ra  se  ma nife sta re m no  fe ito .
As Recuperandas apresentaram concordância com a pretensão da impugnante, às fls. 
28/ 30.
Manifestação da AJ às fls. 36/45 pela improcedência da presente impugnação de 
c ré d ito , d e ve nd o  se r ma ntid o  o  va lo r d e  R$ 53.089,39, ha b ilita d o  na  Cla sse  III –Cré d ito s 
Quirografários, cf. consta na Relação de Credores da AJ de fls. 2194/2215.
Decisão proferida às fls. 46/50 acolhendo a impugnação de crédito a fim de retificar o 
va lo r d o  c re d o r p a ra  o  imp o rte  d e  R$ 112.250,36.
Certidão de arquivamento dos autos à fls. 72.
Trâ nsito  e m julg a do.
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Imp ug na ç ã o  d e  
Cré d ito  nº 0000376-
42.2023.8.26.0240

Banco Original S.A x 
Grup o  Nutriso lo  Ltd a

Imp ug na ç ã o  d e  Cré d ito  a p re se nta d a  p o r Ba nc o  Orig ina l S.A, re q ue re nd o  a  ha b ilita ç ã o  
d o  se u c ré d ito  no  p re se nte  p ro c e d ime nto  re c up e ra c io na l no  imp o rte  d e  R$ 367.971,71, 
na  C la sse  III – Cré d ito s Quiro g ra fá rio s, o riund o  d a  CCB Ca p ita l d e  G iro  nº KG02058121, 
e mitid a  e m a  02/ 07/ 2021.
Às fls. 29, foi determinada a intimação das Recuperandas e, após, da Administradora 
Jud ic ia l, p a ra  se  ma nife sta re m no  fe ito .
As Re c up e ra nd a s a p re se nta ra m ma nife sta ç ã o  re q ue re nd o  a  intima ç ã o  d o  imp ug na nte  
para apresentar os extratos atualizados da aplicação financeira CDB221M2A44, 
requerendo, ao final, seja julgado parcialmente procedente o feito, habilitando o valor 
da diferença entre o débito subtraído da garantia fiduciária a ser informada nos autos, 
às fls. 34/38.
Manifestação da AJ às fls. 48/59 pela concursalidade do crédito, porém, pela necessidade 
de apresentação do extrato da garantia CDB para abatimento do valor residual a ser 
habilitado na RJ, diligência essa que restou determinada pelo d. magistrado à fls. 60.
Apresentados os documentos às fls. 64/69, a AJ se manifestou (fls. 74/77) no sentido de 
ter constado nos extratos, a satisfação da garantia, em 30/06/2021, de modo a não 
ha ve r q ue  se  tra ta r d e  a b a time nto  d e  va lo re s a  se re m ha b ilita d o s. Re q ue re u a  intima ç ã o  
da instituição financeira Impugnante para apresentação de nova planilha de cálculo 
a tua liza d a  a té  a  d a ta  d o  p e d id o  p rinc ip a l d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l, e m14/ 03/ 2023.
Em atenção a determinação do juízo, o Habilitante apresentou a mencionada planilha à 
fl. 83 de modo que a AJ opinou, às fls. 85/86, pela parcial procedência da impugnação 
c o m a  ha b ilita ç ã o  no  va lo r d e  R$ 386.298,86, na  Ca sse  III – Cré d ito s Quiro g ra fá rio s.
Às fls. 87/89 sobreveio decisão acolhendo a impugnação apresentada e determinando a 
inc lusã o  d o  va lo r d e  R$ 86.298,86, na  C la sse  III – Cré d ito s Quiro g ra fá rio s.
Trâ nsito  e m julg a do.
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Imp ug na ç ã o  d e  
Cré d ito  nº 1000401-

38.2023.8.26.0240

Ba nc o  Bra d e sc o  S.A 
x Grupo Nutrisolo 
Ltda

Impug naç ão  de  Cré dito  apre se ntada  po r Banc o  Brade sc o  S/ A, re que re ndo  tão  so me nte  
que  o s Co ntrato s nº 385/ 5.985.065 e  321/ 1.851.559, se jam mantido s no  va lo r to ta l hab ilitado  
na  Re laç ão  No mina l de  Cre do re s da  AJ, no  impo rte  de  R$ 1.149.566,44, na  Classe  III – Cré dito s 
Quiro g ra fário s, po ré m, c o m a  re ssa lva  da  po ssib ilidade  de  amo rtizar as g arantias de  c e ssão  
fiduciárias de direitos creditórios VGBL.
Às fls. 59, foi determinada a intimação das Recuperandas e, após, da Administradora Judicial, 
para  se  manife stare m no  fe ito .
As Recuperandas se manifestaram, às fls. 62/66, requerendo o reconhecimento de ausência 
de  inte re sse  pro c e ssua l e , subsidiariame nte , no  mé rito , pe la  impro c e dê nc ia , mante ndo -se  a  
re laç ão  apre se ntada  pe la  AJ ta l c o mo  c o nsta  no s auto s re c upe rac io na is.
Manifestação da AJ às fls. 88/97 pela improcedência da presente impugnação de crédito e, 
às fls. 98/100, determinada a intimação do Impugnante para esclarecer o seu pedido quanto 
a  manute nç ão  inte g ra l do  va lo r hab ilitado  se m a  po ssib ilidade  de  c o branç a  c o mo  c ré dito  
extraconcursal.
Esclarecimentos prestados pela instituição financeira, às fls. 111/112, requerendo a suspensão 
do feito até a apresentação da RNC Retificada pela AJ. Contudo, a AJ se pronunciou às 
fls. 116/117 no sentido de que o comando judicial foi para o esclarecimento do pedido do 
Impug nante , o  qua l não  re sto u a te ndido , de ve ndo  se r intimado  para  tanto .
O Impugnante prestou esclarecimentos às fls. 121/124, juntando planilha de cálculo do crédito 
(fls. 125), sobre a qual o d. Juízo determinou a intimação da AJ para manifestação (fls. 126).
Em atendimento à determinação, a AJ se manifestou sobre o teor dos esclarecimentos 
pre stado s pe lo  Impug nante , o pinando  pe la  impro c e dê nc ia  de  sua  pre te nsão , c o m a  
consequente manutenção do valor já habilitado na Relação Nominal de Credores (fls. 
129/ 133).
Proferida decisão em 15/12/2023, através da qual o Juízo: i) não  ac o lhe u a  impug naç ão  
apre se ntada  pe lo  Banc o  Brade sc o  S/ A; ii) de te rmino u a  inc lusão  do  c ré dito  no  va lo r de  R$ 
1.151.127,77 (um milhão , c e nto  e  c inque nta  e  um mil, c e nto  e  vinte  e  se te  re a is e  se te nta  e  se te  
c e ntavo s), na  Classe  III– Cré dito s Quiro g ra fário s; e  iii) o c o rre ndo  o  trânsito  e m julg ado , de ve ria  
o  Impug nante  se r intimado  para  de vo lve r inte g ra lme nte  o  va lo r de  R$ 165.266,24 (c e nto  e  
se sse nta  e  c inc o  mil, duze nto s e  se sse nta  e  se is re a is e  vinte  e  quatro  c e ntavo s) re tido  das 
Recuperandas após o pedido da recuperação judicial (fls. 134-139).
A AJ, de vidame nte  intimada , manife sto u c iê nc ia  da  de c isão  que  mante ve  o  c ré dito  listado  
e m favo r do  Impug nante  na  Re laç ão  No mina l de  Cre do re s, assim c o mo  ag uardava  o  trânsito  
em julgado para que referida parte cumprisse com a devolução dos valores às Recuperandas, 
o  que  de ve ria  se r c o mpro vado  no s auto s.
Certificado nos autos que na data de 14/02/2024 houve decurso do prazo legal para 
interposição de recurso. Na mesma data, foi expedida intimação para o Impugnante 
promover a devolução do numerário às Recuperandas, conforme consta na decisão 
pro fe rida  no s auto s.
Proc esso em trâmite .
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.

7

administrações judiciais

Proc e sso Pa rte s Situa ç ã o

Ha b ilita ç ã o  
d e  Cré d ito  
Re ta rd a tá ria  
nº 0000572-
12.2023.8.26.0240

Re ze nd e  And ra d e , 
La ia ne tti So c ie d a d e  
de Advogados x 
Grup o  Nutriso lo  Ltd a

Ha b ilita ç ã o  d e  c ré d ito  no  va lo r d e  R$ 42.163,80, a tua liza d o  a té  08/ 2023, na  Cla sse  I – 
Créditos Trabalhistas, referente aos honorários advocatícios fixados nos autos nº 1108017-
41.2022.8.26.0100, no  juízo  d a  38ª Va ra  Cíve l d o  Fo ro  Ce ntra l d a  Co ma rc a  d a  Ca p ita l d e  
Sã o  Pa ulo .
De vid a me nte  intima d o  p a ra  re c o lhime nto  d a s c usta s inic ia is, re sto u a p re se nta d o  
comprovante junto à emenda, às fls. 36/38, tendo sido expedida intimação à AJ e 
Recuperandas, para se pronunciarem, à fls. 39.
Intima d a s, a s Re c up e ra nd a s a p re se nta ra m insurg ê nc ia  c o m o  va lo r d o  c ré d ito , o  q ua l 
foi atualizado em desconformidade com o que prevê o art. 9º, II, da Lei 11.101/2005 (fls. 
42-43).
A AJ apresentou seu parecer, aduzindo, basicamente, que: i) a  imp ug na ç ã o  d e  c ré d ito  é  
inte mp e stiva , ra zã o  p e la  q ua l o  p e d id o  a uto ra l d e ve  se r re c o nhe c id o  c o mo  ha b ilita ç ã o  
d e  c ré d ito  re ta rd a tá ria ; ii) re q ue re u a  intima ç ã o  d a  p a rte  c re d o ra  p a ra  q ue  a p re se nta sse  
nos autos cópia da decisão que ficou os honorários advocatícios pleiteados, assim 
c o mo  a p re se nta sse  p la nilha  d e  c á lc ulo  d o  c ré d ito  a tua liza d a  a té  a  d a ta  d o  p e d id o  d a  
recuperação judicial (14/03/2023), nos termos do art. 9º, II, da Lei 11.101/2005 (fls. 46-51).
Em a ná lise  a o  p ro c e sso , o s p e d id o s d a s Re c up e ra nd a s e  d a  AJ fo ra m a c o lhid o s p e lo  
Parque t (fls. 54), cujo deferimento se deu em 17/01/2024 (fls. 56).
Ato  c o ntínuo , a  p a rte  c re d o ra  a p re se nto u o s d o c ume nto s so lic ita d o s p e la s AJ e  Grup o  
Recuperando (fls. 59-64), sobre os quais referidos sujeitos processuais foram intimados 
para se manifestarem (fls. 68).
A AJ nã o  vislumb ro u ne nhum ó b ic e  a o  d e fe rime nto  d o  p e d id o  d e  ha b ilita ç ã o  d e  c ré d ito  
(fls. 72-74), assim como as Recuperandas (fls. 75), motivo pelo qual houve prolação de 
se nte nç a  q ue  a c o lhe u o  p e d id o  d a  p a rte  c re d o ra  e  d e te rmino u sua  ha b ita ç ã o  no  
Qua d ro  Ge ra l d e  Cre d o re s d a  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l p e lo  va lo r d e  R$3 9.713,21 (trinta  e  
no ve  mil, se te c e nto s e  tre ze  re a is e  vinte  e  um c e nta vo s), na  C la sse  I – Cré d ito s De riva d o s 
da Legislação Trabalhista (fls. 76-79).
Proc e sso e m trâ mite .
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informações
processuais

No período em análise houve a 
manifestação das Recuperandas 
informando o motivo pelo qual 
não a motocicleta, cuja autorização 
para venda foi requerida ao Juízo 
Recuperacional, não foi listada 
no rol de ativos não circulantes, 
assim como sobre a inexistência de 
qualquer outro ativo circulante não 
informado nos autos. A AJ, ainda, 
apresentou a Ata da 1ª Convocação 
da Assembleia Geral de Credores.
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7.5 CRONOGRAMA PROCESSUAL

Ajuizamento do pedido Cautelar (art. 6º, §12 LFRJ)

Emenda à inicial - pedido de Recuperação Judicial (art. 51 LFRJ)

Deferimento do Processamento da Recuperação Judicial (art. 52 LFRJ)

Publicação de Edital de deferimento do processamento da RJ no Diário de Justiça Eletrônico do TJPR (art. 52, §1º 
LFRJ)

Assinatura do Termo de Compromisso pela Administradora Judicial (art. 33 LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Habilitações e Divergências de Créditos pelos Credores diretamente à 
Administradora Judicial (art. 7º, §1º LFRJ)

Apresentação do Plano de Recuperação Judicial pelas Recuperandas (art. 53 LFRJ)

Apresentação da Relação de Credores elaborada pela Administradora Judicial (art. 7º, §2º LFRJ)

Publicação de Edital aviso de recebimento do PRJ e Relação de Credores do AJ no Diário de Justiça Eletrônico 
do TJPR (art. 53 e 7º, §2º LFRJ)

Decurso do prazo para apresentação de Impugnação à Relação Nominal de Credores apresentada pela 
Administradora Judicial pelos Credores (art. 8º LFRJ)

Decurso de prazo para apresentação de Objeções ao Plano de Recuperação Judicial pelos Credores (art. 55, 
parágrafo único LFRJ)

Decurso de prazo de suspensão do curso da prescrição de ações e execuções contra as Recuperandas – 180 
dias após o deferimento da RJ, salvo eventuais prorrogações (art. 6º, §4º LFRJ)

Publicação do Edital de convocação para votação do PRJ em AGC (art. 56, §1º LFRJ)

Homologação do Quadro Geral de Credores (art. 18 LFRJ)

Homologação do Plano de Recuperação Judicial (art. 58 LFRJ)

Término do período de fiscalização judicial (art. 61 LFRJ)

26/01/2023

14/03/2023

04/04/2023

19/04/2023

10/04/2023

05/05/2023

10/06/2023

15/06/2023

06/07/2023

18/07/2023

08/08/2023

Realizados

Não realizados
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glossário8

administrações judiciais

AGC – Asse mb le ia  Ge ra l d e  Cre d o re s
AI – Ag ra vo  d e  Instrume nto
AJ – Ad ministra d o ra  Jud ic ia l
ART. – Artig o
CCB – Cé d ula  d e  Cré d ito  Ba nc á rio
DJE – Diá rio  d e  Justiç a  Ele trô nic o
DES – De se mb a rg a d o r (a )
DRE – Demonstração de Resultado do Exercício 
ED – Emb a rg o s d e  De c la ra ç ã o
EPP – Emp re sa  d e  Pe q ue no  Po rte
ICMS – Imp o sto  d e  C irc ula ç ã o  so b re  Me rc a d o ria s e  Se rviç o s
INC. - Inc iso
LFRJ – Le i d e  Fa lê nc ia  e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l (Le i 11.101/ 2005)
LTDA – Limita d a
ME – Mic ro e mp re sa
MM. – Me ritíssimo
M – Milhã o
MOV. - Mo vime nta ç ã o
PERT – Pro g ra ma  Esp e c ia l d e  Re g ula riza ç ã o  Trib utá ria
PGFN – Pro c ura d o ria  Ge ra l d a  Fa ze nd a  Na c io na l
QGC – Qua d ro  Ge ra l d e  Cre d o re s
RJ – Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l
Re l. – Re la to r (a )
Re c up e ra nd a s – Grup o  Nutriso lo
Re sp  – Re c urso  Esp e c ia l
RMA – Re la tó rio  Me nsa l d e  Ativid a d e s
RNC – Re la ç ã o  No mina l d e  Cre d o re s
ROA – Re to rno  so b re  a tivo  to ta l
ROE - Re to rno  so b re  p a trimô nio  líq uid o
S. A. – So c ie d a d e  Anô nima
STJ – Sup e rio r Trib una l d e  Justiç a
TJPR – Trib una l d e  Justiç a  d o  Pa ra ná
TJSP - Trib una l d e  Justiç a  d e  Sã o  Pa ulo
TRF – Trib una l Re g io na l Fe d e ra l
PRJ – Pla no  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l
§  - Pa rá g ra fo
TRF – Trib una l Re g io na l Fe d e ra l
PRJ – Pla no  d e  Re c up e ra ç ã o  Jud ic ia l
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anexos

Durante o período sob análise 
–Fevereiro de 2024 – esta 
Administradora Judicial realizou 
inspeção física nas dependências 
das Recuperandas.
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Av. Cândido de Abreu, 776
Ed. World Business - Sala 1306
Centro Cívico - CEP 08.053-000

41 3206-2754 / 41 99189-2968

Curitiba/PR
Av. Paulista, 302, 9˚ andar

Ed. José Martins Borges
Bela Vista - CEP 01.310-000
11 3135-6549 / 11 98797-8850

São Paulo/SP
Av. Mauá, 2720  

Ed. Villagio Di Itália -  Sala 04
Zona 03 - CEP 87050-020

44 3226-2968 /  44 99127-2968

Maringá/PR

www.marquesadmjudicial.com.br
contato@marquesadmjudicial.com.br

@marquesadmjudiciais
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